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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

AVISO

AVISO DE REABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

(Caráter emergencial - Art. 24, IV, e 26, § u., incs. II e III, da Lei 8666/93)

 

CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº. 135/2020/BETA/SUPEL/RO.

Processo Eletrônico - SEI: 0052.338102/2020-41

Objeto: Contratação emergencial empresa especializada na Prestação de Serviços
de Higienização e Limpeza Hospitalar e assemelhada, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização,
Conservação, Desinfecção de Super�cies e Mobiliários e Recolhimento dos Resíduos do Grupo “D”, 
para atender a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, de forma con�nua,
conforme caracterís�cas e parâmetros técnicos e operacionais descritos no Termo de Referência, de
acordo com as normas legais vigentes, pelo período de 180 dias, visando atender aos requisitos do art.
26, parágrafo único, incisos II e III ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:
ATÉ 15/ 09 /2020 ÀS 10 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF), 09 HORAS (LOCAL), SOB PENA DE NÃO
ACEITAÇÃO, CASO ENVIE FORA DO PRAZO.

 

ATENÇÃO: Orientamos ler com atenção as condições dispostas neste AVISO e nos seus
anexos, TERMO DE REFERÊNCIA e SAMS, antes de formular sua proposta  de preços.

 

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as
exigências do Termo de Referência e/ou Solicitação de Materiais ou Serviços - SAMS, anexo integrante
deste aviso.

 

A apresentação da proposta não vincula à contratação por parte da Administração. O
par�cipante do chamamento tem o dever de verificar se sua proposta de preços, consta, na planilha
com relação de propostas publicadas no site www.rondonia.ro.gov.br/supel. A não comunicação, após
a divulgação, ensejará na preclusão do direito de posterior reclamação.

 

O não envio dos documentos de habilitação, exigidos no Termo de Referência, ensejará a
INABILITAÇÃO do proponente. As diligências necessárias serão efetuadas  em atendimento ao disposto
no art. 43 § 3º da Lei 8.666/93.
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As especificações técnicas do objeto, o quan�ta�vo para aquisição, bem como a es�ma�va
de custo, se houver nos autos, foram elaborados sob responsabilidade da Secretaria demandante.

 

Disponibilidade do Termo de Referência e/ou consulta na integra:
www.rondonia.ro.gov.br/supel.

 

Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020 e Decreto Estadual
25.049/2020, de 14/05/2020, e atos que o sucedem, que declararam Estado de Calamidade Pública em
todo o território do Estado de Rondônia, os documentos de habilitação e proposta deverão ser enviados
exclusivamente via correio eletrônico, e-mail: betasupelchamamento@gmail.com até a data e horário
es�pulados na forma prevista neste aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail enviado confirmando
o recebimento.

 

Não serão aceitos e-mail que contrariam qualquer caracterís�ca de boa prá�ca, sem a
iden�ficação do assunto com o número do chamamento em epígrafe. Exemplo: e-mail sem assunto,
sem �tulo, sem corpo texto, apenas com anexo.

 

Caso necessário, para fins de validação dos documentos de habilitação, poderá ser
realizada pesquisa nos bancos de dados do Sistema de Cadastramento de Fornecedores (SICAF) e do
Cer�ficado de Registro Cadastral (CRC/CAGEFOR/RO), nos documentos por eles abrangidos, sem prejuízo
da isonomia do certame.

 

As propostas recebidas serão abertas, no dia e hora informados acima, e será publicada no
portal www.rondonia.ro.gov.br/supel a relação constando razão social, CNPJ, e valor da proposta.

 

As propostas recebidas e demais documentos serão juntados ao processo eletrônico e
encaminhados para exame de conformidade e aceitação pela Fundação de Hematologia e Hemoterapia
de Rondônia - FHEMERON , após a análise da idoneidade do fornecedor mediante análise dos
documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência, nos termos da Portaria 62/GAB/SUPEL de
03/04/2020 e 65/GAB/SUPEL de 17/04/2020.

 

Os proponentes deverão observar que por se tratar de compra emergencial, amparada
no Decreto Estadual n. 24.887, de 20 de março de 2020, e Decreto Estadual 25.049/2020, de
14/05/2020, e atos que o sucedem, visando atender demanda urgente na área da saúde pública, fica o
proponente sujeito a sanções, no caso de atraso na entrega do bem/serviço, após a regular emissão da
nota de empenho, devendo se atendar ao previsto no Termo de referências DAS INFRAÇÕES E DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS previstos no item 17 e subitens.  

 

 Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão
prestados pela Equipe de Licitações Beta, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações através
do e-mail betasupelchamamento@gmail.com ou pelo Telefone: (0XX69) 3212-9268 no horário das
07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira.

 

Observação: Deverá ser considerado o Termo de Referência e anexos, juntados, com este
aviso de reabertura de chamamento.
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                          Publique-se.

 
Porto Velho/RO, 11 de setembro de 2020.

 

Graziela Genoveva Ketes
Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 11/09/2020,
às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013473707 e o código CRC 611F6ABD.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013473707

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE:  Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON.

NOME POPULAR: Banco de Sangue.

PÚBLICO ALVO:  HOSPITAIS PÚBLICOS, PRIVADOS E FILANTRÓPICOS (hospitais, maternidades,
clínicas de hemodiálise, clínicas oncológicas, etc).

ATIVIDADES: Alta complexidade na área de saúde.

SERVIÇOS OFERECIDOS: Captação de doadores de sangue e doadores médula óssea; coleta,
processamento, testagem, armazenamento e distribuição de hemocomponentes e hemoderivados.

DELIMITAÇÃO DAS ATIVIDADES: A FHEMERON  desenvolve atividades  essenciais para o suporte
e realização das ações desenvolvidas pelas unidades de saúde de média e alta complexidade do estado.
Exemplo: transfusões de sangue para pacientes que sofrem acidentes, transfusões de sangue para pacientes
que  precisam passar por procedimento cirúrgico, transfusões de sangue para pacientes em tratamento
oncológico (leucemia, câncer e etc..), transfusões de sangue para pacientes que fazem hemodiálise,
transfusões de sangue para pacientes internados nas UTI, entre outras situações.

BENEFICIADO PELA UNIDADE:  POPULAÇÃO do Estado de Rondônia, 1.749.000 (um milhão e
setecentos e quarenta e nove mil) pessoas, distribuídas em 52 municípios.

OBJETIVO DA UNIDADE:  SUPORTE HEMOTERÁPICO. Salvar Vidas. NENHUMA UNIDADE
DE SAÚDE PÚBLICA OU PRIVADA QUE REALIZE PROCEDIMENTOS QUE POR ALGUM
MOTIVO NECESSITEM DE SANGUE PODE FUNCIONAR SEM TER SUPORTE HEMOTERÁPICO
OFICIALMENTE CONTRATADO - LEGISLAÇÃO ATUAL. 

1.IDENTIFICAÇÃO:

Unidade Orçamentária: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON.

Departamento: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON.

2. OBJETO: 

2.1 Contratação emergencial empresa especializada na Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza
Hospitalar e assemelhada, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Super�cies e Mobiliários e Recolhimento dos Resíduos do Grupo “D”,  para atender a Fundação de
Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, de forma con�nua, conforme caracterís�cas e
parâmetros técnicos e operacionais descritos no Termo de Referência, de acordo com as normas legais
vigentes, pelo período de 180 dias.
2.2 Os serviços serão contratados com base na Área Física a ser limpa, estabelecendo-se uma es�ma�va
do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produ�vidade, a periodicidade e a
frequência de cada �po de serviço e das condições do local, objeto da contratação.

2.3  DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
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[1] Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente jus�ficadas, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três)
dias, à autoridade superior, para ra�ficação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
ar�go, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que jus�fique a dispensa, quando for o
caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - jus�fica�va do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.

3.OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NOS SEGUINTES HORÁRIOS

Tabela de Horários

Os setores Médico Hospitalares e Assemelhados  das unidades do interior, funcionará no horário de 12 horas/dia,
de segunda a sexta,  das 07:00 ás 19:00 hrs.
Os setores administra�vos das unidades do interior, funcionará no horário de 6 horas/dia, de segunda a sexta, das
07:30 ás 13:30 hrs.
Os setores Médico Hospitalares e Assemelhados  da Unidade Hemocentro Coordenador, funcionará no horário de
12 horas/dia, de segunda a sexta,  das 07:00 ás 19:00 hrs/ No Sábado  funciona das 07:00 ás 13:00 hrs
Os setores administra�vos da Unidade Hemocentro Coordenador e Almoxarifado Central, funcionará no horário de
6 horas/dia, de segunda a sexta, das 07:30 ás 13:30 hrs.
No Sábado deve funciona das 07:00 ás 13:00 hrs

4.JUSTIFICATIVA

O fortalecimento da infraestrutura básica na execução dos serviços de higienização e limpeza, é
imprescindível e primordial à estruturação, seguindo a lógica de organização dos serviços de saúde
entabulados pelo Sistema Único de Saúde – SUS da rede hospitalar e laboratorial em sua Programação
Física-Funcional seguindo as Portarias, Norma�vas e Regulamentos Técnicos vigentes da ANVISA
per�nentes aos serviços de saúde (RDC 306, RDC 358, IN MPOG nº .03, de 15 de Outubro de 2009).

Uma das metas desta Fundação é estabelecer fundamentos para a Prevenção e Controle das Infecções,
sendo uma das ações primordiais, a manutenção dos serviços de higienização e limpeza, de acordo com
as exigências do Ministério da Saúde, a FHEMERON tem o dever de atender ás orientações gerais, as
diretrizes e paramentos estabelecidos para a manutenção das Unidades, criando mecanismos para
garan�r o fluxo dos processos de atendimento e dos procedimentos da coleta de sangue e serviços
laboratoriais.

Considerando que as infecções hospitalares cons�tuem risco significa�vo à saúde dos usuários, e sua
prevenção e controle envolvem medidas de qualificação da assistência a saúde, de vigilância sanitária e
outras, tomadas no âmbito do Estado, do Município e de cada órgão, a�nentes ao seu funcionamento,
(Portaria 930/92).

Considerando que o Capítulo I art. 5º e inciso III da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, estabelece
como obje�vo e atribuição do Sistema Único de Saúde (SUS), “a assistência às pessoas por intermédio de
ações de promoção, proteção e recuperação da Saúde com a realização integrada das ações assistenciais
e das a�vidades preven�vas”.

Considerando que no exercício da a�vidade fiscalizadora os órgãos estaduais de saúde deverão observar,
entre outros requisitos e condições, a adoção, pela ins�tuição prestadora de serviços, de meios de
proteção capazes de evitar efeitos nocivos à saúde dos agentes, clientes, pacientes e dos circunstantes
(Decreto nº 77.052, de 19 de janeiro de 1976, art. 2º, inciso IV).

Para o atendimento desta meta, o serviço de higienização e limpeza é fundamental a estrutura e o bom
funcionamento do Hemocentro Coordenador e suas  Unidades e, ainda, a qualidade e eficácia de todo o
processo implicado no atendimento as ações de saúde, onde as dependências dessas Unidades, como

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5492128&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004042&infra_hash=0cccc28092fff1accb75d990844f5c702040fbdf51a8a3fcd20f81796f1308fa#_ftnref1
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também, todos os seus setores e áreas, devem se encontrar em perfeitas condições de salubridade,
higiene, limpeza, desinfecção, e conservação.

Par�ndo da premissa da conceitualização de limpeza: “Limpeza é o processo de localizar, iden�ficar,
conter, remover e desfazer-se de forma adequada, de substâncias indesejáveis, ou seja, poluentes de uma
super�cie ou ambiente.” (Abralimp, 1998).

“LIMPEZA é a remoção de qualquer corpo indesejável, visível ou não, de uma super�cie, sem alteração
das caracterís�cas originais do item que está sendo limpo, e onde o processo u�lizado não seja nocivo ao
meio ambiente.” (VIVIANI, 2003).

“LIMPEZA hospitalar é o processo de energia química, mecânica ou térmica, num determinado período de
tempo.” (ANVISA 2000).

Desta feita, verificando a natureza dos serviços que são prestados pela FHEMERON, a ausência dos
serviços de higienização e limpeza pode gerar agravos à saúde dos servidores que trabalham nas
Unidades e, também, a saúde dos doadores; a ausência dos referidos serviços pode propiciar o aumento
de infecção hospitalar, proliferação de agentes biológicos, bactérias e fungos, e por fim, trazer resultados
desastrosos para toda a saúde pública, diante ao exposto e:

Considerando o fato que a FHEMERON, não dispõe em seu quadro funcional de um quan�ta�vo de
servidores que atenda adequadamente a demanda de serviços de limpeza e conservação; não dispõe
ainda de ferramentas e equipamentos adequados, bem como produtos específicos para executar os
serviços de limpeza necessários para realizar a manutenção de ambiente interno e externo dentro dos
padrões exigidos e norma�zados pelo Ministério da Saúde.

Considerando que a negligência por parte dos administradores quanto à contratação e manutenção dos
serviços em questão, poderia levar a disseminação de doenças diversificadas que comprometeriam tanto
os servidores, como os doadores e visitantes.

Considerando que deve ser alcançada solução imediata, com vista a não inviabilizar o funcionamento de
tais setores, diante do conseqüente aparecimento de fungos, bactérias, roedores, animais peçonhentos
entre outras conseqüências correlatas.

Considerando o custo mais apropriado, que na execução de suas a�vidades a Administração Pública, deve
observância aos princípios básicos implícitos ou expressos no texto cons�tucional, art. 37 da Cons�tuição
Federal.  Pela verificação do cumprimento harmonizado de tais princípios é que pode ela ser controlada. 
Dentre tais princípios podemos citar: discricionariedade, economicidade, eficácia, eficiência e
efe�vidade.

 Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar,
Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Super�cies e Mobiliários e
Recolhimento dos Resíduos do Grupo “D”, de forma con�nua, visando à obtenção de adequadas
condições de salubridade e higiene nas dependências Médico-hospitalares, Laboratoriais e Ambulatoriais
das Unidades da Hemorrede e Almoxarifado Central, com a disponibilização de mão de obra qualificada,
produtos saneantes domissanitários, materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos em quan�dades
suficientes e necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza de áreas envolvidas, sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA, para atender as necessidades das Unidades FHEMERON/RO.

Considera-se como situação emergencial, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a não
ocorrência de prejuízos. A emergência há que ser reconhecida e declarada em cada caso, a fim de justificar a
dispensa da licitação para obras, serviços, compras ou alienações relacionadas com a anormalidade que a
Administração visa corrigir, ou com o prejuízo a ser evitado. Dentre tais princípios podemos citar:
discricionariedade, economicidade, eficácia, eficiência e efetividade.

Considerando que o processo licitatório ID 0052.078177/2018-43 esta em trâmite, sem data prevista para
conclusão e conforme consulta, esclarecemos ainda que, o atual contrato dos serviços de limpeza
(0052.526808/2019-25), conservação e higienização, com essa Fundação irá expirar o prazo de validade
em 20/09/2020, tendo em vista que o mesmo não mais permite novos prorrogação, conforme previsto
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em Lei. Assim, para não haver a interrupção dos serviços de limpeza, faz-se necessário a abertura deste
processo emergencial. 

Por conseguinte, torna-se necessária a contratação de Empresa especializada em prestar serviços de
Higienização e Limpeza para atender o Hemocentro Coordenador e as Unidades de Coleta e Transfusão
de Sangue dos municípios de Ariquemes, Cacoal, Guajará Mirim, Ji-Paraná, Rolim de Moura e Vilhena,
dentro das diretrizes definidas neste Projeto Básico. Conclusivamente, diante das razões mo�vadas,
jus�fica-se legalmente tal despesa pública.

5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários des�nados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Projeto A�vidade: 2087/2145, Elemento de Despesa 33.90.39, Fontes de Recursos:
0110/0209.

6. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

A pesquisa de mercado visando es�ma�va de preços será oportunamente juntada aos autos pela
Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL/ REPACTUAÇÃO/ AUMENTO OU SUPRESSÃO

7.1 VIGÊNCIA CONTRATUAL - O prazo de vigência do contrato será de 180 dias, vedado a prorrogação.

7.2 DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO -   Não será permi�da a repactuação do valor do contrato.

7.3  DO AUMENTO OU SUPRESSÃO - No interesse da Administração da FHEMERON, o valor inicial
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Ar�go 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; a licitante vencedora fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários; e, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 A proposta dar-se-a pelo critério do �po “MENOR PREÇO”, na forma de execução indireta, no regime
de empreitada por preço unitário, critério de julgamento POR LOTE, observando os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e demais condições definidas no Edital, bem como esclarecer
que compete ao pregoeiro diligenciar, se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento
prévio de preços padece de fragilidade, a exemplo da disparidade entre o preço inicialmente previsto e o
preço ofertado pelos par�cipantes (súmula n. 8 do Tribunal de Contas).  

8.2  A contratação dar-se-a por Lote em virtude de acudir o maior número de interessados em par�cipar
da licitação, sem prejudicar o ganho da aquisição em escala,  portanto, busca-se com a segmentação por
lotes que a especialidade prevaleça proporcionando preços mais compe��vos com melhor qualidade
ampliando desta forma a compe��vidade, assim não havendo prejuízo para o conjunto a ser licitado nem
perda da economia de escala, conforme preconiza a súmula n. 247 do Tribunal de Contas da União e a
Súmula n. 8 do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

8.3 Considerando que o critério de menor preço por lote, aumenta a vantajosidade de compe�ção do
objeto em tela.

8.4  A proposta deverá constar o preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente
nacional, em algarismos e por extenso, nele incluídas todas as despesas com impostos, taxas, seguro,
frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente
venha a ocorrer.

8.5  A(s) empresa(s) par�cipante(s) do certame deverá(ão) apresentar a(s) proposta(s) de preço(s)
mediante planilha constando todos os custos envolvidos, onde deverão ser especificados os valores por
item constando no final o valor geral a ser pago pela CONTRATANTE mensalmente.

9. GARANTIA CONTRATUAL
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9.1 Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA prestará antes da assinatura
contratual, garan�a de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, como previsto no art. 56 da lei
8.666/93.

9.2 A caução prestada pela CONTRATADA será res�tuída após o término do Contrato, com a devida
atualização do valor, desde que essa seja realizada mediante depósito em espécie (Art. 56,§ 4º da lei
8.666/93).

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 Rela�vo à regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Cer�dão de Regularidade Perante a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), conjunta com a Cer�dão de
Regularidade de Débito - CND rela�va às Contribuições Sociais fornecida pelo INSS - Ins�tuto Nacional do Seguro Social, admi�da comprovação também por
meio de “cer�dão posi�va, com efeito, de nega�va” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
b) Cer�dão de Regularidade Perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio do licitante, admi�da comprovação também por meio de “cer�dão
posi�va, com efeito, de nega�va” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
c) Cer�dão de Regularidade Perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio do licitante, admi�da comprovação também por meio de “cer�dão
posi�va, com efeito, de nega�va” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
d) Cer�ficado de Regularidade do FGTS, admi�da comprovação também por meio de “cer�dão posi�va, com efeito, de nega�va” diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;
e) Cer�dão de Regularidade de Débito Trabalhista – CNDT rela�va a comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, (Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A) Cer�dão expedida gratuita e eletronicamente, admi�da comprovação também por meio de “cer�dão posi�va, com
efeito, de nega�va” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do Licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual.

10.2  Qualificação Técnica da Empresa
a) Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel, com o objeto deste Termo de Referência:
a.1) Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem serviços de
limpeza hospitalar.
a.2) Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de
execução (tendo sido os serviços dos atestados prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente serviços com as
especificações demandadas no objeto deste termo, com pelo menos 10% (dez por cento) do quan�ta�vo previstos para limpeza de áreas hospitalares no Termo
de Referência.
a.3) Entende-se por per�nente e compa�vel em prazo o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução
(tendo sido os serviços dos atestados prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente serviços com as
especificações demandadas no objeto deste termo, pelo período mínimo de 10% (dez por cento) da vigência proposta.
a.4) A análise de cada subitem rela�vo ao Atestado de Capacidade Técnica quanto a caracterís�cas, quan�dades e prazos deverão ser avaliados individualmente
de acordo com o previsto neste tópico, sendo desclassificado caso não atenda ao mínimo previsto em qualquer dos subtópicos individuais.
a.5) O atestado deverá indicar dados da en�dade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome,
função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quan�dade expressa em unidade ou valor.
a.6)Sendo o atestado e/ou declaração emi�do por pessoa de direito privado dever ter firma do emitente reconhecida em cartório competente; o atestado e/ou
declaração emi�do por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de
14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de
Rondônia no dia 10/03/2017).
a.7) E, na ausência dos dados indicados acima em especial do reconhecimento de firma em cartório competente, antecipa-se a diligência prevista no art. 43
parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam: notas fiscais de
compra e venda, cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os
solicitará no decorrer do certame para cer�ficar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado.(Orientação técnica número
001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no
Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017).
b) Comprovação de Registro ou Inscrição da Empresa ou de seus Responsáveis Técnicos junto ao respec�vo Conselho de Classe.
c) Comprovação da existência no quadro da empresa de responsável Técnico pelas a�vidades da mesma.
c.1) A comprovação a que se refere a alínea "c" poderá ser feita mediante Declaração formal de disponibilidade do profissional, conforme preceitua o Art. 30, §
6º, da Lei 8.666/93.
d.) Licença da Vigilância Sanitária vigente na época do certame para o objeto deste;
e.) Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente;

10.3 Rela�vos à Habilitação Jurídica
Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social, com todas as suas alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
a1) Em caso de empresa individual deverá ser apresentado cédula de iden�dade acompanhada do Registro Comercial.
a2) Em caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá ser apresentado o Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.
a3) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário a apresentação da cópia de sua cédula de iden�dade e de outorga por instrumento público
ou par�cular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular lances, negociar preços, receber in�mações e no�ficações,
desis�r ou não de recursos, bem como pra�car os demais atos per�nentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento par�cular, esta deve vir
acompanhada de cópia do ato de cons�tuição da empresa ou do ato de inves�dura na direção da empresa.
 Fazendo-se representar a Licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá apresentar cópia de sua cédula de iden�dade e cópia do ato de
cons�tuição da empresa ou ato de inves�dura que habilitem como representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal inves�dura.

10.4 Rela�vos à qualificação econômico-financeira
Em atenção ao entendimento do Superior Tribunal de Jus�ça, no AREsp n. 309867:
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a) Cer�dão Nega�va de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emi�da pelo órgão competente, expedida nos
úl�mos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.
a.1). Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial
homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.
a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há
demonstração de viabilidade econômica.
Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido cons�tuída em menos de um ano, devidamente
auten�cado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes cons�tuídas há
mais de um ano) ou Capital Social (licitantes cons�tuídas há menos de um ano), de 10% (dez por cento) do valor es�mado do item que o licitante es�ver
par�cipando.
b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os
valores referencias;
b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante es�ver classificado, o
Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;
b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro
item(ns)/lote(s).

11. VISTORIA TÉCNICA

11.1 A Vistoria Técnica será faculta�va, devendo ser realizada pelos interessados para melhor subsidiar
suas informações quando da elaboração de suas planilhas de custos, poderem qualquer dia ú�l nos locais
da prestação dos serviços, até o úl�mo dia ú�l que anteceder ao dia marcado para a abertura do
Processo Licitatório (primeiro dia ú�l anterior ao da abertura da licitação); Os interessados poderão
vistoriar o local antes da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da extensão dos
serviços a serem executados e das dificuldades que poderão surgir no decorrer da sua execução, bem
como se cien�ficar dos detalhes necessários à perfeita execução dos serviços descritos neste
instrumento.

11.2 O interessado (a) deverá comparecer na Direção da Unidade , horários: das 7:30h ás 13:30h, para o
devido agendamento de Visita ou através do Telefone: No item 12, têm os telefones para contato da
unidade e endereços, também pode ser solicitado o agendamento por email: coaf.�emeron@gmail.com.

11.3 As empresas par�cipantes da licitação deverão apresentar  conforme o ANEXO VII -  DECLARAÇÃO
DE VISTORIA E DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA  DO LOCAL ONDE SERÃO REALIZADOS OS
SERVIÇOS E ACATA TODAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E ANEXOS, principalmente quanto as
instalações �sicas, não sendo aceito qualquer ques�onamento futuro referente a dificuldades técnicas na
realização dos serviços.

12. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

HEMOCENTRO COORDENADOR:
Rua: Benedito de Souza Brito sem número, Bairro: Setor Industrial, Fone: 69-3216-5489, Porto Velho-RO.

SETOR DE ALMOXARIFADO DO HEMOCENTRO COORDENADOR:
Rua Aparício de Moraes, nº 4348, Bairro Setor Industrial, Fone: (69)3216-3540, Porto Velho-RO.

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE ARIQUEMES
FONE: (069) 3535 2659, Rua: Cassiterita Nº 3613 Centro/Ariquemes – RO CEP 76872-874

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE GUAJARÁ-MIRIM
FONE: (069) 3541 6073, Av: XV de Novembro Nº 1299, Centro /Guajará-Mirim – RO CEP 76850-000

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE CACOAL
FONE: (069) 3441 0823, Av: Malaquita, s/nº Bairro Josino Brito.Ao lado do Hospital Regional. Cacoal – RO CEP 76980-000

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE JI-PARANÁ
FONE: (069) 3421 1615, Rua: Vilagran Cabrita Nº 1440 Centro/Ji-Paraná – RO CEP 76900-018

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE ROLIM DE MOURA
FONE: (069) 3442 1328, Av: Cuiabá Nº 5424, Bairro Planalto ao lado do Hospital Municipal. Rolim de Moura – RO  CEP 76940-000

HEMOCENTRO REGIONAL DE VILHENA
FONE: (069) 3322 – 2400, Av: Jô Sato, nº 405 – Bairro Nova Vilhena. Vilhena RO – CEP: 76980-000

13. OBSERVAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA – BOAS PRATICAS AMBIENTAIS

13.1 A CONTRATADA deverá elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus
empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

Receber, do Contratante, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que
impactem o meio ambiente;

Responsabilizar-se pela apresentação por escrito “Relatório de ocorrências para Manutenção" por seu
encarregado, conforme se segue:



11/09/2020 SEI/ABC - 0013449273 - Termo de Referência

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15055633&i… 7/14

Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o “Relatório de ocorrências
para Manutenção” devidamente preenchida e assinada;

Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas:
· Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros;

· Saboneteiras e toalheiros quebrados;

· Lâmpadas queimadas ou piscando;

· Tomadas e espelhos soltos;

· Fios desencapados;

· Janelas, fechaduras ou vidros quebrados, entre outras

13.2 USO RACIONAL DA ÁGUA:

A contratada deverá capacitar seu pessoal quanto ao uso da água;

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos encarregados devem
atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da contratada esperadas com
essas medidas;

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água.

13.3 USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA:

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a eficiência energé�ca e redução do consumo de água.

Ao remover o pó de cor�nas ou persianas verificar se estas não se encontram impedindo a saída do ar
condicionado ou aparelho equivalente.

Realizar verificações e quando necessário, manutenções periódicas nos seu aparelhos elétricos,
extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras.

Evitar o máximo de uso de extensões elétricas.

Transmi�r a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia
fornecida pelo Contratante.

13.4 SANEANTES DOMISSANITÁRIOS:

U�lizar racionalmente os saneantes domissanitários cuja aplicação nos serviços deverá observar regra
fundamental de menor toxidade, livre de corante e redução de hipoclorito de sódio.

Manter critérios especiais para aquisição e uso de produtos biodegradáveis, observando o
registro/no�ficação de produtos saneantes domissanitários com finalidade an�microbiana nos termos da
Resolução RDC n°35 de 16.08.10.

Fornecer saneantes domissanitários devidamente registrados/no�ficados no Órgão de Vigilância Sanitária
competente do Ministério da Saúde (Decreto Federal n° 79.094 de 05 de janeiro de 1977 e Lei 6360/76).

13.5  LEGISLAÇÃO APLICADA:

   A contratação dos serviços obedecerá ao disposto:

Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02;

Decretos Federais: 3555/2000 e 5450/2005;

Disposi�vos da súmula nº. 331 do Tribunal Superior do Trabalho;

Instrução Norma�va n° 6 , de 23 de dezembro de 2013;

 Resolução n. 222/2018 (ANVISA), que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o Gerenciamento
de Resíduos de Serviços de Saúde;

Resolução CONAMA Nº 358/2005 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos
dos serviços de saúde e dá outras providências;
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Manual de Segurança do paciente em serviços de saúde: Manual de limpeza e desinfecção de
super�cies da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Anvisa, 2010;

 Norma Regulamentadora 06- Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S;

RDC 50/ANVISA de 21 de fevereiro de 2002-  que dispõe sobre regulamento técnico para
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos �sicos de estabelecimentos
assistenciais a saúde;

Norma Regulamentadora 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde;

RDC n° 184 de 22 de outubro de 2001;

RDC/ANVISA n° 14 de 28 de fevereiro de 2007;

RDC/ANVISA N° 40 DE 05 DE JUNHO DE 2008;

RDC n° 35 de 16 de agosto de 2010.

Lei 6.360/76, DEC 79.094/76 e DEC 3961/01.

Convenção Cole�va de Trabalho do SINTELPES E SEAC (vigente na data da licitação);

Ainda ficam de plena responsabilidade da contratada atender ao disposto no PGRSS e  Manual de limpeza
e Desinfecção da Unidade Hospitalar que será definido após o início das a�vidades assistenciais e todas
as normas vigentes sobre Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização,
Conservação, Desinfecção de Super�cies e Mobiliários e Recolhimento do Lixo Grupo “D”,  e suas
posteriores alterações, tanto no âmbito Municipal, Estadual e Federal.

13.6  DOS CRITÉRIOS DA SUSTENTABILIDADE

É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes, no que diz
respeito à poluição ambiental e des�nação de resíduos;

A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que não decorra qualquer degradação
ao meio ambiente;

A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção
dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de
suas a�vidades objeto desta licitação;

A CONTRATADA deverá cumprir as orientações dispostas no Decreto Estadual nº 21.264/2016 e Instrução
Norma�va nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental,
no que couber.

Cumprir as norma�vas con�das no Decreto Estadual nº 21.264 (de 20/09/2016), que Dispõe sobre a
aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia,
conforme disposto na da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras providências. Em
especial atenção aos art. 3º e 6º e 7º, in verbis:

14. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1 A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei n° 8.666/93;

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado aceito pela Administração;

14.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
re�rar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da lei n°
8.666/93;

14.4 É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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14.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial;

14.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução.

14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

14.8 O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

14.9 A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

15.DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações
inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA.

16. DO RECEBIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 Do Recebimento do Serviço

O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” e § 3º, do ar�go
73,  da Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administra�vos).

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias;

b) Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93, no prazo
de 05(cinco) dias. 

16.2 O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo Instrumento Contratual.

16.3 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação
das penalidades contratuais.

16.4 Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal que terá juntamente com o
Requisitante a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quan�dade, qualidade e adequação
dos serviços executados.

16.5 Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária para que
imediatamente se refaça os serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de
qualidade estabelecidas no Termo de Referência/Contrato.

16.6 Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

16.7 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-
se contraditório as especificações con�das neste Termo de Referência.

16.8 Das Condições de Pagamento

16.9 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou da Fatura pela
Contratada, devidamente atestada pela Administração, conforme dispõe o art. 40, inciso; XIV alínea “a”,
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações;

16.10 A Nota Fiscal e/ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes
comprovações:
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I- do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e
Previdência Social), correspondente ao mês da úl�ma nota fiscal ou fatura vencida, compa�vel com os
empregados vinculados à execução contratual, nominalmente iden�ficados, na forma do §4º do Art. 31
da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na
execução dos serviços na contratação de serviços con�nuados;

II- da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93;

III- do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à úl�ma nota fiscal ou fatura que tenha
sido paga pela Administração;

 As respec�vas Notas Fiscais e/ou Faturas deverão ser apresentadas no setor de Almoxarifado/Fhemeron,
emi�das em 02(duas) vias, em favor da Contratante;

No corpo da Nota Fiscal e/ou Fatura deverá conter a descrição do material que deve ser pela
Denominação Comum Brasileira – DCB (Lei nº 9.787 de 10.02.99);

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS ensejará o
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis;

A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras.

O prazo para pagamento da Nota Fiscal e/ou Fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE, será de
até 30(trinta) dias, contados da data de sua apresentação;

Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa (s) Contratada(s) enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

                                   I= (TX/100)

                                           365

                                   EM=IxNxVP, onde:

                                   I= Índice de atualização financeira;

                                   TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

                                   EM= Encargos Moratórios;

                                  N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

                                 VP= Valor da parcela em atraso.

16.11 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para
que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para  o pagamento a ser contado a
par�r da data da reapresentação do mesmo;

16.12 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal e/ou Fatura, a Contratante a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar
indevida;

16.13 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal e/ou Fatura será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condições contratuais;

16.14 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não Ins�tuições financeiras,
à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;
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16.15  Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

16.16 A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
à Contratada;

16.17 . É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal e/ou Fatura, a apresentação
de Prova de Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), com o Ins�tuto
Nacional do Seguro Social (INSS) e Cer�dão Nega�va da Receita Estadual – SEFIN, Cer�dão Nega�va
Municipal e Cer�dão Nega�va Federal, podendo ser verificadas nos sí�os eletrônicos

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 17.1 Cobrança pelo Estado, por via administra�va ou judicial, de multa equivalente a 1% (um por cento)
sobre o valor da parte inadimplida.

17.2 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia e
cancelamento de seu Cer�ficado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de
Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo com a modalidade de
licitação.

17.3  Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente jus�ficada e comprovada, o não
cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de
preceitos legais per�nentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes
penalidades:

17.4 Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais tenha a
Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do
Estado de Rondônia;

17.5  Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em
desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, até o décimo dia corrido;

17.6  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, multa de 10% (dez por
cento), na hipótese de inexecução parcial ou total de cada Nota de Empenho, calculada sobre o valor
total da inadimplência ou na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas,
garan�da a prévia e ampla defesa;

17.7 Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

17.8  A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no
SICAFI e no CAGEFOR (Cadastro Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar).

17.9  A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão
deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente
para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

17.10 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

17.11  De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

17.12 A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de
faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de
grau mais significa�vo.

17.13  São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da
Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

17.14 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada
em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

17.15  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras
equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0%
por dia

2 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, fornecimentos/serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

05 3,2%
por dia

3 Recusar-se entregar os bens/executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo jus�ficado; por ocorrência; 04 1,6%
por dia

4 Realizar entrega/Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar; por ocorrência.

02 0,4%
por dia

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de material; por ocorrência. 02 0,4%
por dia

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Efetuar reposição de equipamentos danificados, por mo�vo e por dia; 04 1,6%
por dia

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

03 0,8%
por dia

8 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8%
por dia

9 Iniciar fornecimento/execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos, por ocorrência. 02 0,4%
por dia

10 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2%
por dia

11 Fornecer suporte técnico à Contratante, por ocorrência e por dia. 01 0,2%
por dia

* Incidente sobre o valor mensal do contrato.

17.16 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17.17 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o
que ensejará a rescisão contratual.

17.18  As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
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17.19  As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e
comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

17.20  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

17.21  A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

17.22  Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

18. CONDIÇÕES GERAIS:

A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente previstas
respeitando os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços
constantes da (s) proposta (s) Contratada (s), diante de necessidade comprovada da Administração.

Durante toda a execução do Contrato a contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, aplica-se neste contrato, no que couber, as disposições con�das no Art.
87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores;

Todas as comunicações rela�vas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama, fax, meio eletrônico, na sede da contratada;

A Contratada declara, expressamente, que tem pleno conhecimento dos serviços que fazem parte deste
contrato bem como o local de sua execução;

Acatar o que está previsto na Convenção Cole�va de Trabalho do SINTELPES e SEAC (vigente na data da
licitação);

No Preenchimento da Planilha de Custos deverá ser observada para cada categoria profissional a tabela
de Salários de acordo com a Convenção Cole�va de Trabalho do SINTELPES e SEAC(vigente).

Qualquer tolerância da CONTRATANTE quanto a eventuais infrações contratuais não implicará renúncia a
direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente;

CUMPRIR E FAZER CUMPRIR, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de
Referência e seus ANEXOS.

A produ�vidade estabelecida na IN 05/2017  e IN 05/2018 do MPOG , é apenas uma referência, a
licitante poderá apresentar índices de produ�vidade diferenciados desde que comprovada à
exeqüibilidade da proposta.

Esse Termo de Referência, encontra-se em harmonia com o Decreto nº 21.264 de 20 de setembro de
2016 que dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do
Estado de Rondônia.

20. ANEXOS

ANEXO I - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS   - 0013449276

ANEXO II - SOLICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS  - SAMS  - 0013449278
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  - 0013449281

ANEXO IV - METODOLOGIA DOS SERVIÇOS  - 0013449286

ANEXO V - DESCRIÇÃO DA ÁREA  - 0013449290

ANEXO VI - RELAÇÃO BÁSICA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS NO SERVIÇO DE
LIMPEZA E DESINFECÇÃO   - 0013449291

ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE VISTORIA E DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA  DO LOCAL ONDE
SERÃO REALIZADOS OS SERVIÇOS E ACATA TODAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL  - 0013449295

 

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo,
em 09/09/2020, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em
09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013449273 e o código CRC 3655FDE7.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449273

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

ADENDO

ANEXO I - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

  Nº Processo  

 Licitação Nº  

 

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

 

 A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Nº de meses de execução contratual  

 

 

 Identificação do Serviço

 

DIRETÓRIO: PAGINAS/72/INSS-PR/1994 ARQUIVO: 248.HTM (ATUALIZAR)  
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Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas
e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado.

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que
não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

 

 

MÃO-DE-OBRA

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

 DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO-DE-
OBRA

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

 

 Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

 MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO / INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2018

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno
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E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Outros (especificar)  

Total  

 

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de
12 meses.

 

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$)

A Transporte  

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  

C Assistência médica e familiar  

D Auxílio creche  

E Seguro de vida, invalidez e funeral  

F Outros (especificar)  

 Total de Benefícios mensais e diários  

 

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo
empregado).

 MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

 3 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

A Uniformes  
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B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

 Total de Insumos diversos  

 

 Nota: Valores mensais por empregado.

 MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % VALOR (R$)

A INSS   

B SESI ou SESC   

C SENAI ou SENAC   

D INCRA   

E Salário Educação   

F FGTS   

G Seguro acidente do trabalho   

H SEBRAE   

TOTAL    

 Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação
vigente.

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.
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Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias

 4.2 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS VALOR (R$)

A 13º Salário  

B Adicional de Férias  

Subtotal  

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias  

TOTAL  

 

 Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE VALOR (R$)

A Afastamento maternidade  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade  

TOTAL  

 

 Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão / INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 20 DE SETEMBRO DE
2018

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  
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D Aviso Prévio Trabalhado  

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

Total  

 

 

 

 

 

 Submódulo 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE / INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 7, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias  

B Substituto na cobertura de Ausências Legais  

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade  

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho  

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade  

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)  

Total

4 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  

Total
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 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

Total

 

 

 Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

 4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS VALOR (R$)

4.1 13º salário + Adicional de férias  

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 Outros (especificar)  

TOTA L  

 

 MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)

A 13º salário + Adicional de férias   
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B Tributos   

 B1. Tributos Federais (especificar)   

4.4 B2.Tributos Estaduais (especificar)   

4.5 B3.Tributos Municipais (especificar)   

 B4. Outros tributos (especificar)   

C Lucro   

TOTA L  

 Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

 

 

Quadro-resumo do Custo por Empregado

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)  

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  

Subtotal (A + B +C+ D)  

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  
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Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

TIPO DE
SERVIÇO
(A)

VALOR
PROPOSTO POR
EMPREGADO (B)

QUANTIDADE DE
EMPREGADOS POR
POSTO (C)

VALOR
PROPOSTO POR
POSTO (D) = (B X
C)

QUANTIDADE
DE POSTOS
(E)

VALOR
TOTAL
DO
SERVIÇO

(F) = (D X
E)

I Serviço
1 (indicar) R$  R$  R$

II Serviço
2 (indicar) R$  R$  R$

Serviço.
(indicar) R$  R$  R$

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...)  

 

ANEXO II - MODELO Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *  

B Valor mensal do serviço  

C
Valor global da proposta

(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).
 

Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

 

Complemento dos serviços de limpeza e conservação

Os serviços serão contratados com base na área �sica a ser limpa descrita no documento 0013435323 , estabelecendo-se os custos por metro quadrado,
observando as peculiaridades (todos os serventes e encarregados devem ter direito ao grau máximo de insalubridade vigente/ atualmente é 40%), a
produ�vidade conforme descrito nesse documento, a periodicidade e a freqüência de cada �po de serviço conforme relatado no documento 0013435199.

Á
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I - PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M²

 

ÁREA INTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área interna, alíneas "a" e "b" do artigo 44,
para as demais alíneas deverão ser incluídos novos campos na planilha com a metragem adequada.)

 

MÃO DE OBRA

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTA L

(R$/M²)

ENCARREGADO
_____1______

(30** x 600*)
  

SERVENTE
__1__

600*
  

TOTAL  

 

 

ÁREA EXTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa, alíneas "a", "c", "d" e "e" do
artigo 44, para as demais alíneas deverão ser incluídos novos campos na planilha com a metragem
adequada.)

 

MÃO DE OBRA

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTA L

(R$/M²)

ENCARREGADO
_____1______

(30** x 1200*)
  

SERVENTE
__1__

1200*
  

TOTAL  
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ESQUADRIA EXTERNA  - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018
(Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa - alíneas "b" e "c" ; para as demais alíneas, deverão
ser incluídos novos campos na planilha com a metragem adequada). 

 

MÃO DE OBRA

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

FREQUÊNCIA
NO MÊS
(HORAS)

(3)

JORNADA DE
TRABALHO NO
MÊS (HORAS)

(4)

(1x2x3)

Ki***

(5)

PREÇO
HOMEM-
MÊS

(R$)

(4x5)

SUB-
TOTAL

(R$/M²)

ENCARREGADO
____1____

30** x P*
16***

__1__

188,76
(1)x(2)x(3)   

SERVENTE
__1__

P*
16***

__1__

188,76
(1)x(2)x(3)   

TOTAL

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.

 

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2018

MÃODE OBRA

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

FREQÜÊNCIA
NO MÊS
(HORAS)

(3)

JORNADA DE
TRABALHO NO
SEMESTRE
(HORAS)

(4)

(1x2x3)

Ki***

(5)

PREÇO
HOMEM-
MÊS

(R$)

(4x5)

SUB-
TOTAL

(R$/M²)

ENCARREGADO
___1___

4** x P*
8***

___1___

1.132,6
(1)x(2)x(3)   

SERVENTE __1__ 8*** ___1___ (1)x(2)x(3)
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P* 1.132,6

 

P = produtividade de referência do trabalhador 

 

ÁREA MÉDICO-HOSPITALAR E ASSEMELHADOS

 

MÃO DE OBRA

(1)

PRODUTIVIDADE

(1/M²)

(2)

PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1x2)

SUBTOTA L

(R$/M²)

ENCARREGADO
_____1______

(30** x 330*)
  

SERVENTE
__1__

330*
  

TOTAL  

 

* Caso as produtividades mínimas adotadas sejam diferentes, estes valores das planilhas deverão ser
adequados à nova situação, bem como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke).

** Caso a relação entre serventes e encarregados seja diferente, estes valores das planilhas deverão ser
adequados à nova situação, bem como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke).

*** Freqüência sugerida em horas por mês. Caso a freqüência adotada, em horas, por mês ou semestre, seja
diferente, estes valores deverão ser adequados à nova situação, bem como os coeficientes delas decorrentes
(Ki e Ke).

 

II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

TIPO DE ÁREA
PREÇO MENSAL UNITÁRIO

(R$/ M²)

ÁREA

(M²)

SUBTOTA L

(R$)

I - Área Interna    
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II - Área Externa    

III - Esquadria Externa    

IV - Fachada Envidraçada    

V - Área Médico-Hospitalar    

Outras - (especificar)    

TOTAL  

 

Nas condições usuais serão adotados índices de produtividade por servente em jornada de oito horas diárias,
de acordo com os seguintes parâmetros:

Áreas Internas:
a) Pisos acarpetados: 800 m2 a 1200 m2 ;
b) Pisos frios: 800 m² a 1200 m2 ;
c) Laboratórios: 360 m² a 450 m2 ;
d) Almoxarifados/galpões: 1500 m² a 2500 m2 ;
e) Oficinas: 1200 m² a 1800 m2 ;
f) Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão: 1000 m²a 1500 m2 ;e
g) Banheiros: 200 m² a 300 m².
 

 
Áreas Externas:
a) Pisos pavimentados adjacentes/con�guos às edificações:1800 m² a 2700 m2 ;
b) Varrição de passeios e arruamentos: 6000 m² a 9000m2;
c) Pá�os e áreas verdes com alta frequência: 1800 m² a 2700 m2 ;
d) Pá�os e áreas verdes com média frequência: 1800 m² a2700 m2 ;
e) Pá�os e áreas verdes com baixa frequência: 1800 m² a2700 m2 ;e
f) coleta de detritos em pá�os e áreas verdes com frequênciadiária: 100.000 m2 .

 
 
Esquadrias Externas:
a) face externa com exposição a situação de risco: 130 m² a160 m²;
b) face externa sem exposição a situação de risco: 300 m² a380 m²; e
c) face interna: 300 m² a 380 m².

 

Fachadas Envidraçadas: 130 m2 a 160 m², observada aperiodicidade prevista no Projeto Básico; e Áreas Hospitalares e
assemelhadas: 360 m² a 450 m2 .

 

Nos casos em que a área �sica a ser contratada for menor que a estabelecida para a produ�vidade
mínima está poderá ser considerada para efeito da contratação;
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Para cada �po de área �sica, deverá ser apresentado pelas proponentes o respec�vo preço mensal
unitário por metro quadrado, calculado com base na planilha de custos e formação de preços;

O preço de homem- mês será calculado para cada categoria profissional, cada jornada de trabalho e nível
de remuneração decorrente de adicionais legais, empregando a correspondente planilha de custos e
formação de preços;

O(s) preço(s) a ser(rem) ob�do(s) integrará (ão) a composição de preços unitários e globais;

Considerar-se-á a área externa aquela não edificada, integrante do imóvel.

Será adotada a relação de um encarregado para cada trinta serventes, ou fração, podendo ser reduzida a
critério da autoridade compete, exceto para o caso previsto na legislação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo,
em 09/09/2020, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em
09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013449276 e o código CRC 4EBBB286.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449276

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

ADENDO

ANEXO II - SOLICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS  - SAMS

 
 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA
FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar e
assemelhada, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Super�cies e Mobiliários e
Recolhimento dos Resíduos do Grupo “D”,  para atender a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia -
FHEMERON, de forma con�nua, conforme caracterís�cas e parâmetros técnicos e operacionais descritos no Termo de
Referência, de acordo com as normas legais vigentes, pelo período de 12 (doze) meses. 

  

Órgão Requisitante: Fundação de Hematologia e Hemoterapia     de Rondônia                                                          Processo
Administra�vo nº : 0052.078177/2018-43
Programa A�vidade: 2087/2145                                                     Fonte de Recursos: 0110 e
0209                                       Elemento Despesas: 3390.39                 
 

  

 Descrição do objeto Unidade de Medida Quan�dade Preço Unitário
(m²)

Valor Total Mensal
R$

Valor
Total
Anual
R$

LOTE 01 – Hemocentro Coordenador
 

     

1.0 Área Interna      
1.1.1 Piso Frio m² 587,78    
1.1.2 Laboratórios m² 11,23    
1.1.3 Almoxarifados/galpões m² 32,61    

1.1.4 Áreas com espaços livres
– saguão , hall e salão

m² 0,00    

1.2 Área Externa      

1.2.1
Pisos pavimentados
adjacentes/con�guos  às
edificações

m² 358,38    

1.2.2 Varrição de passeios e
arruamentos

m² 1.396,54    

1.2.3 Pá�os e áreas verdes
com alta freqüência

m² 951,61    

1.2.4 Pá�os e áreas verdes
com média freqüência

m² 37,61    

1.2.5 Pá�os e áreas verdes
com baixa freqüência

m² 358,38    

1.3 Esquadrias Face Interna
e Externa

     

1.3.1
Face interna com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

1.3.2
Face interna sem
exposição à situação de
risco

m² 168,44    

1.3.3
Face externa com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

1.3.4
Face externa sem
exposição à situação de
risco

m² 168,44    

1.4 Áreas Insalubres e      
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Assemelhadas
1.4.1 Áreas crí�cas m² 360,99    
1.4.2 Áreas não crí�cas m² 232,65    
1.4.3 Áreas semi-crí�cas m² 162,66    
 
 

LOTE 02 – Almoxarifado
Central

     

2.1 Piso área externa m² 2012,48    

2.2 Piso área interna do
galpão

m² 823,32    

2.3 Área Periculosa m² 24    

2.4 Piso área interna do
Escritório

m² 134,2    

 

LOTE 03 – Unidade de
Coleta e Transfusão do
Município de
Ariquemes
 

     

3.1 Área Interna      
3.1.1 Pisos frios m² 106,17    
3.1.2 Laboratórios m² 0,00    
3.1.3 Almoxarifados/Galpões m² 3,63    

3.1.4 Áreas com espaços livres
– saguão, hall e salão

m² 89,62    

3.2 Área Externa      

3.2.1
Pisos pavimentados
adjacentes/con�guos às
edificações

m² 0,00    

3.2.2 Varrição de passeios e
arruamentos

m² 0,00    

3.2.3 Pá�os e áreas verdes
com alta freqüência

m² 0,00    

3.2.4 Pá�os e áreas verdes
com média freqüência

m² 0,00    

3.2.5 Pá�os e áreas verdes
com baixa freqüência

m² 0,00    

3.3 Esquadrias Face Interna
e Externa

     

3.3.1
Face interna com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

3.3.2
Face interna sem
exposição à situação de
risco

m² 44,88    

3.3.3
Face externa com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

3.3.4
Face externa sem
exposição à situação de
risco

m² 44,88    

3.3.5 Áreas Insalubres e
Assemelhadas

     

3.3.6 Áreas Crí�cas m² 127,72    
3.3.7 Áreas Não Crí�cas m² 10,57    
3.3.8 Áreas Semi-Crí�cas m² 0,00    

 

LOTE 04 – Unidade de
Coleta e Transfusão do
Município de Cacoal
 

     

4.1 Área Interna      
4.1.1 Pisos frios m² 98,65    
4.1.2 Laboratórios m² 0,00    
4.1.3 Almoxarifados/Galpões m² 49,31    

4.1.4 Áreas com espaços livres
– saguão, hall e salão

 117,61    

4.2 Área Externa      

4.2.1
Pisos pavimentados
adjacentes/con�guos às
edificações

m² 146,42    

4.2.2 Varrição de passeios e
arruamentos

m² 204,83    

4.2.3 Pá�os e áreas verdes
com alta freqüência

m² 0,00    

4.2.4 Pá�os e áreas verdes
com média freqüência

m² 426,15    
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4.2.5 Pá�os e áreas verdes
com baixa freqüência

m² 309,32    

4.3 Esquadrias Face Interna
e Externa

     

4.3.1
Face interna com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

4.3.2
Face interna sem
exposição à situação de
risco

m² 80,50    

4.3.3
Face externa com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

4.3.4
Face externa sem
exposição à situação de
risco

m² 80,50    

4.4 Áreas Insalubres e
Assemelhadas

     

4.1.1 Áreas Crí�cas m² 155,05    
4.1.2 Áreas Não Crí�cas m² 31,75    
4.1.3 Áreas Semi-Crí�cas m² 15,93    
LOTE 05 – Unidade de Coleta e
Transfusão do Município de Guajará
Mirim
 

     

5.1 Área Interna      
5.1.1 Pisos Frios m² 89,91    
5.1.2 Laboratórios m² 0,00    
5.1.3 Almoxarifados/Galpões m² 0,00    

5.1.4 Áreas com espaços livres
– saguão, hall e salão

m² 47,54    

5.2 Área Externa      

5.2.1
Pisos pavimentados
adjacentes/con�guos às
edificações

m² 133,94    

5.2.2 Varrição de passeios e
arruamentos

m² 359,88    

5.2.3 Pá�os e áreas verdes
com alta frequência

m² 0,00    

5.2.4 Pá�os e áreas verdes
com média frequência

m² 1,171,65    

5.2.5 Pá�os e áreas verdes
com baixa frequência

m² 0,00    

5.3 Esquadrias Face Interna
e Externa

     

5.3.1
Face interna com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

5.3.2
Face interna sem
exposição à situação de
risco

m² 52,55    

5.3.3
Face externa com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

5.3.4
Face externa sem
exposição à situação de
risco

m² 52,55    

5.4 Áreas Insalubres e
Assemelhadas

     

 Áreas Crí�cas m² 124,07    
 Áreas Não Crí�cas m² 10,24    
 Áreas Semi-Crí�cas m² 24,30    
LOTE 06 – Unidade de Coleta e
Transfusão do Município de Ji-
Paraná
 

     

6.1 Área Interna      
6.1.1 Pisos Frios m² 87,86    
6.1.2 Laboratórios m² 0,00    
6.1.3 Almoxarifados/galpões m² 20,41    

6.1.4 Áreas com espaços livres
– saguão, hall e salão

m² 60,60    

6.2 Área Externa      
6.2.1 Pisos pavimentados m² 68,09    
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adjacentes/con�guo às
edificações

6.2.2 Varrição de passeios e
arruamentos

m² 95,56    

6.2.3 Pá�os e áreas verdes
com alta freqüência

m² 11,26    

6.2.4 Pá�os e áreas verdes
com média freqüência

m² 0,00    

6.2.5 Pá�os e áreas verdes
com baixa freqüência

m² 0,00    

6.3 Esquadrias Face Interna
e Externa

     

6.3.1
Face interna com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

6.3.2
Face interna sem
exposição à situação de
risco

m² 49,18    

6.3.3
Face externa com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

6.3.4
Face externa sem
exposição à situação de
risco

m² 49,18    

6.4 Áreas Insalubres e
Assemelhadas

     

6.4.1 Áreas Crí�cas m² 104,56    
6.4.2 Áreas Não Crí�cas m² 0,00    
6.4.3 Áreas Semi- Crí�cas m² 8,85    
LOTE 07 – Unidade de Coleta do
Município de Rolim de Moura
 

     

7.1 Área Interna      
7.1.1 Pisos Frios m² 252,89    
7.1.2 Laboratórios m² 0,00    
7.1.3 Almoxarifados/galpões m² 29,91    

7.1.4 Áreas com espaços livres
– saguão, hall e salão

m² 146,21    

7.2 Área Externa      

7.2.1
Pisos pavimentados
adjacentes/con�guo às
edificações

m² 0,00    

7.2.2 Varrição de passeios e
arruamentos

m² 75,00    

7.2.3 Pá�os e áreas verdes
com alta freqüência

m² 0,00    

7.2.4 Pá�os e áreas verdes
com média freqüência

m² 0,00    

7.2.5 Pá�os e áreas verdes
com baixa freqüência

m² 0,00    

7.3 Esquadrias Face Interna
e Externa

     

7.3.1
Face interna com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

7.3.2
Face interna sem
exposição à situação de
risco

m² 1.169,52    

7.3.3
Face externa com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

7.3.4
Face externa sem
exposição à situação de
risco

m² 1.169,52    

7.4 Áreas Insalubres e
Assemelhadas

     

7.4.1 Áreas Crí�cas m² 96,42    
7.4.2 Áreas Não Crí�cas m² 31,90    
7.4.3 Áreas Semi- Crí�cas m² 0,00    

 

LOTE 08 – Unidade de
Coleta  e Transfusão do
Município de Vilhena
 

     

8.1 Área Interna      
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8.1.1 Pisos Frios m² 348,08    
8.1.2 Laboratórios m² 0,00    
8.1.3 Almoxarifados/galpões m² 31,03    

8.1.4 Áreas com espaços livres
– saguão, hall e salão

m² 283,49    

8.2 Área Externa      

8.2.1
Pisos pavimentados
adjacentes/con�guo às
edificações

m² 109,32    

8.2.2 Varrição de passeios e
arruamentos

m² 741,33    

8.2.3 Pá�os e áreas verdes
com alta freqüência

m² 563,97    

8.2.4 Pá�os e áreas verdes
com média freqüência

m² 289,80    

8.2.5 Pá�os e áreas verdes
com baixa freqüência

m² 0,00    

8.3 Esquadrias Face Interna
e Externa

     

8.3.1
Face interna com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

8.3.2
Face interna sem
exposição à situação de
risco

m² 212,95    

8.3.3
Face externa com
exposição à situação de
risco

m² 0,00    

8.3.4
Face externa sem
exposição à situação de
risco

m² 212,95    

8.5 Áreas Insalubres e
Assemelhadas

     

8.5.1 Áreas Crí�cas m² 174,89    
8.5.2 Áreas Não Crí�cas m² 29,87    
8.5.3 Áreas Semi- Crí�cas m² 82,06    
Carimbo
do
CNPJ/CPF-
ME:

Local:
 

Responsável
pela
cotação da
Empresa:

USO EXCLUSIVO DA ACP/GC/SEPLAD

Valor da Proposta/Anual:  

 

 

Data: Fone: Validade Proposta:
 

Banco:
Agência:
C/C:

Assinatura:  

OBS:

1 -) Os órgãos requisitantes devem enviar além da via do processo, mais 03 (três) vias desta solicitação e
Aquisição de Materiais e Serviços.   2 -) Quando a solicitação con�ver mais de 10 (dez) itens, enviar em anexo ao
Processo, disquete ou CD-R com as informações. 3 -) As empresas vencedoras deverão apresentar no ato da
entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos: Cer�dões Nega�vas de
Débito junto ao INSS, FGTS e FAZENDA MUNICIPAL, ESTADUAL,FEDERAL E TRABALHISTA.

 

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo,
em 09/09/2020, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em
09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013449278 e o código CRC B582546B.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449278

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

ADENDO

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, N.º ________________ QUE ENTRE SI CELEBRAM,
A FHEMERON  E A EMPRESA ___(nome)___ Aos ___ dias do mês de ___ do ano de
_________________________________, a , sediada a Rua ____________________________ n.º ___,
______________________________, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Senhor ________________________, RG n.º ___, CPF ___, e a firma ___, CNPJ/MF n.º
___, estabelecida no ___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
______________, (nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente e domiciliado na ___, celebram o presente
Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *****************, que deu origem
ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de nº.................  homologado pela Autoridade Competente, regido
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata,
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. Contratação emergencial empresa especializada na Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza
Hospitalar e assemelhada, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de
Super�cies e Mobiliários e Recolhimento dos Resíduos do Grupo “D”,  para atender a Fundação de
Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, de forma con�nua, conforme caracterís�cas e
parâmetros técnicos e operacionais descritos no Termo de Referência, de acordo com as normas legais
vigentes, pelo período de 180 dias.

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO, PRAZO PARA INÍCIO, VIGÊNCIA, DA GARANTIA DOS
SERVIÇOS:

 

2.1. Local: Conforme dispõe o subitem  no  Termo de Referência.

 

2.2. Prazo: Conforme dispõe o subitem  no  do Termo de Referência

 

2.4. Vigência: Conforme dispõe o subitem no do Termo de Referência

 

2.5. Garan�a Contratual: Conforme dispõe o subitem no  Termo de Referência
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

3.1 Conforme dispõe no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

4.1 Conforme dispõe o subitem  no  Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

 

5.1 O valor do presente Contrato é de R$ ___ (___) de acordo com os valores especificados na Proposta
de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

 

5.2 Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, correrão à
conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso:  descrito no termo de referência.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado conforme dispõe no  Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

 

7.1 Conforme dispõe o subitem no Termo de Referência

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

 

Fica vedado o reajuste e repactuação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

9.1 Conforme dispõe no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

 

10.1  O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito
à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam
de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

 

10.2 Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
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10.2.1 decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

 

10.2.2 alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que,
a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

 

10.2.3 transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

 

10.2.4 come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

 

10.2.5 no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias
corridos, com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

 

10.2.6 no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA PUBLICAÇÃO

 

11.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° (quinto)
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela
data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

 

12.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

13.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do
acordo entre elas celebrado.

 

13.3 Ficam vedadas a subcontratação total do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial de
quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA, conforme
dispõe o item 14 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1 Os casos omissos serão resolvidos a  lei federal nº 8.666/93, dosa princípios gerais do direito e
demais legislação  aplicada, conforme art. 55, Inciso XII;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

 

15.1 Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para
dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a
empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

15.2 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO, as fls...à..., do
Livro Especial de CONTRATOS de N°..... que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes,
dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de
processo xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Geral do Estado – PGE.

 

Porto Velho/RO, .......de .................de 2020.

 

 

Titular da CONTRATANTE                                      Titular da CONTRATADA

 

______________________________

Procuradoria Geral do Estado - PGE

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo,
em 09/09/2020, às 20:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em
09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013449281 e o código CRC CDF4DC31.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449281

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

ADENDO

ANEXO IV - METODOLOGIA DOS SERVIÇOS 

ÁREA INTERNA

1. DIARIAMENTE – quantas vezes for necessário.

 Remover com pano úmido o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris,
caixilhos, janelas bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos extintores de
incêndio etc.;
Lavar os cinzeiros de mesa e os situados nas áreas de uso comum;
Remover Capachos e tapetes procedendo à limpeza e aspirando o pó;
.Aspirar o pó em todos os pisos acarpetados se houver;
Proceder à lavagem de baldes, bacias, assentos e pias dos sanitários com a utilização de produtos
necessários a desinfecção;
Varrer, remover manchas quando necessário, em pisos e balcões vinílicos, mármores cerâmicas,
marmorites emborrachados e de cimento, utilizando pano úmido e lustrando e polindo conforme
material;
Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas;
Abastecer e manter permanentemente com papel higiênico e sabonete liquido os sanitários;
Retirar o pó dos telefones com flanela e produto adequados;
Passar pano úmido com álcool 70% nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as
refeições;
Limpar os corrimões com produtos adequados;
Retirar o lixo nos momentos necessários acondicionando-os em sacos plásticos resistentes (Uso
Hospitalar) apropriados para cada tipo de material removendo-os dos setores  para sala de segregação
da Unidade com total observância da legislação sobre o assunto;
Os sacos de lixo, mencionados no item anterior, será fornecido pela empresa  contratada para executar
a coleta, Segregação e transporte de lixo hospitalar.

2. SEMANALMENTE — duas vezes

Limpar atrás dos móveis, anuários e arquivos;
Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;
Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético;
Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados;
Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plásticos em assentos e poltronas;
 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;
Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorites e emborrachados com
detergente, encerar e lustrar;
Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
Limpar os espelhos com pano umedecidos em álcool 70%;
Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
Desinfecção dos veículos podendo ocorrer com menor freqüências em situações eventuais;
Lavagem e Desinfecção de macas, cadeiras de rodas e outros equipamentos, inclusive em menor
freqüência quando houver a necessidade;
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3.SEMANALMENTE -  uma vez.

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
Limpar forros, paredes e rodapés;
Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;
Limpar persianas com produtos adequados;
Remover manchas de paredes;
Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrola,
pantográfica, correr, etc...).

4. MENSALMENTE — uma vez.

 Aspirar o pó e limpar totalmente as calhas e luminárias;
Pintar com cal os meios fios da área interna.

5. TRIMESTRALMENTE  -  uma vez.

 Lavar todas as Caixas D’água, do prédio, inclusive, efetuando a desinfecção e dedetização ;

 ÁREA EXTERNA

6. DIARIAMENTE - quantas vezes se fizer necessário.

7. Remover capachos e tapetes procedendo a sua limpeza;

Varrer passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármores cerâmicos, de marmorites e
emborrachados;
Varrer as áreas pavimentadas.

8. SEMANALMENTE - sempre que se fizer necessário

 Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.);
Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorites e emborrachados, com detergente,
encerar e lustrar;
Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
 Varrer  calçadas;
Lavar o local destinado à lixeira da Contratante utilizando produtos apropriados de modo que não haja
a proliferação de insetos, ratos, etc.., mantendo a entrada e saída da lixeira em perfeito asseio;

9. MENSALMENTE - uma vez

Lavar as áreas cobertas destinadas à garagem e estacionamento;
Proceder a capina e roçada, retirar de todo a área externa, plantas desnecessárias, cortar grama e podar
as árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas e dedetização.

10. MENSALMENTE - sempre que se fizer necessário

Fazer carpina de toda área externa de abrangência da Contratada, evitando com isso a proliferação de
cobras e outros animais peçonhentos.

11. ESQUADRIAS EXTERNAS E FACHADA ENVIDRAÇADA

11.1 SEMANALMENTE - 01 (uma) vez, ou quando se fizer necessário.

Limpar todos os vidros (face interna e externa) aplicando-lhes os produtos anti-embaçantes.

12. ÁREA INSALUBRE

12.1 DIARIAMENTE - quantas vezes se fizer necessário;
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 Efetuar nesta área os serviços de limpeza, conservação e de desinfecção de acordo com as orientações
emanadas pelos responsáveis por cada setor da área abrangida;
Demais serviços atinentes quando se fizer necessário a critério da direção.

 

13. PADRONIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO

13.1  LIMPEZA DE PISO.

Varredura - operação que visa remover a sujidade leve e pesada do piso, deverá ser usado, vassoura
vestida ou pano úmido, para evitar a suspensão de poeira juntamente com microorganismo;
Lavagem - visa a remoção de detritos mediante o uso de água detergente ou sabão líquido. Ela inclui a
remoção de detritos soltos, lavagem, enxagüe e secagem;
Passar pano - operação de limpeza que visa esfregar ou limpar uma área de pisos, paredes, tetos e
móveis com pano úmido;

14. MÉTODOS DOS BALDES.

* Prepara-se dois baldes, um com água e sabão (balde 1) e outro com água limpa (balde 2);

* Molhar o pano na solução preparado com sabão (balde 1) e passar em movimentos retos para frente e
para trás;

* Mergulhar o pano na água limpa (balde 2) torcer e proceder a re�rada da solução de sabão;

* Trocar a água (balde 2) sempre que es�ver com excesso de sujidade.

15. LIMPEZA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

* Produtos u�lizados: desinfetante, água e sabão;

* Pós-arenoso (SABÃO EM PÓ COM ABRASIVIDADE MODERADA) devem ser usados com moderação, pois
entopem o encanamento e riscam os metais. O sabão deve ser removido para evitar formação de
películas.

16.  LIMPEZA DAS PIAS

* Lavar as pias por dentro e por fora;

* Limpar as torneiras e encanamentos sob o lavatório;

*Re�rar cabelos e detritos da abertura do esgoto usando um gancho, jogar os detritos no lixo;

*Secar as super�cies com um pano seco.

17.  LIMPEZA DOS VASOS SANITÁRIOS:

* Nunca u�lizar escova de madeira e plás�co;

* Esfregar no interior da bacia inclusive a área sob a borda. Dar a descarga;

* Lavar o interior da bacia, o assento de ambos os locados e as dobradiças, dando par�cular atenção às   
panes próximas ao piso;

*Enxaguar com água limpa e secar com pano seco e limpo.

18.  LIMPEZA DAS PAREDES:

*Esfregar as junções dos azulejos e pisos com escova sempre que houver sujidade pesada;

* U�lizar produtos a base de cloro, sempre que houver sujidade pesada.

19.  LIMPEZA DAS JANELAS:

*  As janelas devem ser lavadas com água e sabão esfregando os vidros com movimentos de um lado
para o outro e de cima para baixo;

* Enxaguar o pano em água limpa, repe�r os movimentos e secar.
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20.  LIMPEZA DE MÓVEIS E ACESSÓRIOS:

*  Sua limpeza é feita com água e sabão neutro sendo que a umidade deve ser mínima para não empenar
a madeira ou enferrujar o metal.

21.  LIMPEZA DE LUSTRES E GLOBOS:

* Os globos devem ser removidos para serem limpos por dentro e por fora, a poeira deve ser removida
com pano úmido e limpeza realizada com água e sabão sempre que os globos e lustres apresentarem
insetos mortos.

22. TÉCNICAS DE DESINFECÇÃO:

* Solução a ser usada, feno sinté�co;

* Deve ser feita após limpeza;

* Preparar dois baldes, os baldes com a mesma solução germicida;

* Molhar o pano na solução preparada e passar o pano em movimentos retos para frente e para trás;

*  Mergulhar sempre que necessário o pano no balde 1 que é o que tem solução mais suja, torcer e
mergulhar no balde 2 que tem solução mais limpa e torcer;

* Trocar a solução sempre que es�ver suja;

* Não deve passar água limpa depois da aplicação do germicida.

23. RECOMENDAÇÕES:

* Área externa re�rada de mato (carpinagem);

* Varredura;

*Re�rada de lixo;

* O serviço deverá ser executado 02 (duas) vezes ao dia e quando houver necessidade;

* Usar luvas para aplicação de desinfetante fenólico ou saneantes a base de cloro;

* o contato simples das soluções nas super�cies não é suficiente, é importante a fricção mecânica;

* Os utensílios usados nas respec�vas áreas devem ser de seu uso exclusivo.

24. COLETA DE LIXO

* Acondicionamento  realizados em sacos plás�cos resistentes que deverão estar em recipientes
man�dos fechados com tampa ajustada;

* O saco deverá ser u�lizado até a metade da sua capacidade, devem ser amarrados acima do conteúdo,
permanecendo fechados até o des�no final;

* Para o lixo contaminado o saco deverá ser intensificado;

* Os resíduos cortantes e pon�agudos deverão ser acondicionados em recipientes rígidos (caixa de
papelão reforçado) não devendo ser sobrecarregados e quando cheios devem ser fechados e lacrados;

* As agulhas não devem ser destacadas das seringas e nem recapadas;

* Os suportes ou recipientes que contenham sacos de resíduos, devem ser desinfetados periodicamente;

* o manuseio dos sacos de lixo deverá ser mínimo e cuidadoso, devendo-se evitar o contato manual (usar
luvas);

* É proibido esvaziar os sacos de resíduos;

* Não será permi�da a u�lização de restos de alimentos e lavagem provenientes de estabelecimentos
hospitalares e similares, salvo que realize u�lização dos mesmos, em fervura 100% em temperatura de 60
minutos e não acumula-los após este procedimento por período de 72 horas;

* Os resíduos deverão ser recolhidos da fonte produtora duas vezes ao dia;
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* O transporte deverá ser realizado em carrinho fechado leve e com paredes e tampas impermeáveis e
fáceis de desinfetar;

* Este transporte deverá ter rota específica e planejada de tal forma que evite circulação pela cozinha,
despensa, sala de espera, instalações sanitárias e outros locais;

* A coleta interna deverá ser efetuada em carrinho, de forma a evitar que os sacos de lixo sejam
acondicionados no corredor, transportados abertos ou arrastados pelo chão;

* A re�rada de lixo hospitalar pela coleta pública deverá ser de no mínimo uma vez ao dia, a fim de não
sobrecarregar o local com lixos estocados;

* Os carros de transportes internos de lixo deverão ser desinfetados uma vez ao dia;

* O funcionário responsável por esse serviço deverá ter uniforme diferenciado com uso de botas de
borracha, luvas até um terço do braço e máscara. O uniforme dos coletores de lixo deverá ser de cor
diferenciada;

* Manter o número de pessoas colocado para execução dos serviços independentemente de férias ou
impedimentos de qualquer natureza. Sem ônus para a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de
Rondônia —FHEMERON

25. DEFINIÇÃO DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO

 Os saneantes domissanitários são substâncias ou materiais des�nados a higienização, desinfecção
domiciliar, em ambientes cole�vos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água,
compreendendo:

São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e respec�vos congêneres,
des�nados a aplicação em objetos inanimados e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e
condições no concernente ao registro, à industrialização, entrega ao consumo e fiscalização.

Impermeabilizante Acrílico Autobrilhante para pisos laváveis, para sistemas high speed/ultra high speed,
(Norma ASTM D2407) a base de emulsão de polímeros, emulsificante, nivelador. Plas�ficante, água e
mistura de me�lcloroiso�zola, isento de nonil fenol etoxilado, dibu�l�alato (DBP) e formaldeído.
Aspecto: líquido leitoso branco PH8, 0 a 9,0, Princípios A�vos: Auto grau de polímeros acrílicos, ceras
polie�lênicas e polipropilênicas, 26% de sólidos, 5-cloro-2-Me�l-4-iso�azolin-3ona, 2-(2-Etoxietoxi) Etanol
(Die�lenoglicol Monoe�léter), Densidade (25ºC) 1,02 a 1,04 g/ml.

Detergente Removedor de bases seladoras e acabamentos acrílicos, a base de 2-Butoxietanol, 2-
Aminoetanol, tenso a�vo não-iônico, alcalizante, a�espumante, seqüestraste, coadjuvante e água, isento
de nonil fenol etoxilado, Aspecto: líquido límpido incolor/amarelado, ph sol. 1% 10,4 – 11,5, densidade 1,
010 – 1, 030 g/ml, baixo odor, isento de solvente de petróleo.

Detergente líquido neutro para limpeza geral a base de Dodecilbezenossulfonato de sódio, espessante,
neutralizante, preservnte, água, tenso a�vo aniônico ou não iônico, biodegradável, isento Fe nonil fenol
etoxilado e formaldeído. Aspecto: liquido límpido amarelo, ph 7,0 a 8,0, viscosidade 150 – 250 cps, teor
de dodecilbenzenossulfanato de sódio entre 8,0 a 9,0%, isento de perfume.

Sabonete líquido para lavagem básica das mãos, a base de sabão de ácidos graxos de coco, dispersão
aquosa acrílica es�renada, glycol distearate/sodium laureth sulfate/ cocamidopropyl betaine, citric acid,
ci 42090, tetrasodium EDTA, hydroxyethyl celulose, sodium benzoate, perfume suave, tenso a�vo
aniônico biodegradável, Aspecto: Líquido límpido viscoso, cor azul, ph 9,5 a 10,5, viscosidade (25ºC):
250cp, densidade 1,01 a l, 04 g/cm3, rico em emoliente e umectante.

Limpador e Renovador de brilho/polímeros de acabamento, brilho molhado ultra High Speed para pisos
tratados, a base de Álcool graxo etoxilado ag. Abrilhantador seqüestraste, corante, perfume, preservaste,
acabamento acrílico de alta performance restaurável, cor vermelho claro, ph 9,0 a 10,0, densidade a
25ºC: 1 0000 – 10200 g/ml.

 Solução Desodorizante – detergente/ desinfetante biodegradável com aroma floral para uso diário em
banheiros, a base de Cloreto de alquil dime�l benzil amônio – 18,2% (ci28440 e 16185), dispensador,
perfume floral, álcool e�lico, álcool graxo etoxilado, 1-hidróxie�leno – 1,1 – acido difosfônico, ação de
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desinfecção comprovada com os seguintes microorganismos: Staphylococcus aureus (ATCC 6538),
Salmonella cholerae-suis (ATCC 10708), Vibrio cholerae (ATCC 9458; ATCC 9459).

26.  SEGURANÇA OCUPACIONAL

 O pessoal envolvido diretamente com os processos de limpeza deve ser subme�do a exame médico
admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissional, conforme
estabelecido no PCMSO da Portaria 3214 do MTE ou em legislação específica para o serviço público.

 Os trabalhadores devem ser imunizados em conformidade com o Programa Nacional de Imunização -
PNI, devendo ser obedecido o calendário previsto neste programa ou naquele adotado pelo
estabelecimento. Devendo a CONTRATADA apresentar anualmente a Carteira de Vacinação de todos os
seus colaboradores à CONTRATANTE.

Os trabalhadores imunizados devem realizar controle laboratorial sorológico para avaliação da resposta
imunológica.

Os exames a que se refere o item anterior devem ser realizados de acordo com as Normas Reguladoras -
NRs do Ministério do Trabalho e Emprego.

O pessoal envolvido diretamente nos serviços deve possuir capacitação na ocasião de sua admissão,
voltada para os riscos conforme NR 32 e Capacitação Técnica necessária para o desempenho das
a�vidades. As capacitações, de responsabilidade da Contratada, deverão ser man�das sob educação
con�nuada para as a�vidades de Limpeza e manejo de resíduos “D”, incluindo a sua responsabilidade
com higiene pessoal, dos materiais e dos ambientes. O conteúdo programá�co deve abordar todas as
técnicas que serão desempenhadas pelo funcionário de forma teórica e prá�ca para que assimilação não
seja prejudicada.

A capacitação deve abordar a importância da u�lização correta de equipamentos de proteção individual -
uniforme, luvas, avental impermeável, máscara, botas e óculos de segurança específicos a cada a�vidade,
bem como a necessidade de mantê-los em perfeita higiene e estado de conservação.

 

27. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO A SEREM UTILIZADOS:

27.1. A contratada fornecerá gratuitamente os equipamentos de proteção individual e cole�va,
necessários para execução do objeto deste Projeto Básico:

Equipamento de Proteção Individual (EPI) - tem por finalidade a proteção do indivíduo durante a
realização de determinadas tarefas, sendo composto por óculos, luvas grossas de borracha de cano
longo, botas de borracha, avental impermeável ou não, máscara, gorro descartável, capa de chuva,
cintos de segurança para janelas, vidros e outros.

Equipamento de Proteção Cole�va (EPC) - tem por finalidade a proteção cole�va durante a
realização de determinadas tarefas, sendo composto por placas sinalizadoras, cones, fitas zebradas
e outros.

 

28. ESCALA DE SERVIÇO E UNIFORME DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA.

 A escala de serviços des�nada a atender a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, será
efetuada de acordo com as peculiaridades de cada setor, observando o limite mínimo de servidores a
serem alocados, conforme legislação vigente.

Os serviços deverão ser executados nos dias úteis de Segunda a Sexta Feira com uma carga horária de no
máximo 40 (quarenta) horas e nos Sábados com uma carga horária de 04 (quatro) horas;

 Fica a FHEMERON encarregada da fiscalizar os quan�ta�vos de funcionários que deverão ser
colocados por turno.

A empresa Contratada deverá fornecer gratuitamente à mão-de-obra colocada à disposição da
FHEMERON, uniformes e seus complementos, conforme a seguir, vedada a distribuição de uniformes
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usados e deverão ser cons�tuídos das seguintes peças:

Servente:

01 (uma) calça ou saia jeans;

01 (uma) camiseta em malha fria;

01 (um) jaleco;

01 (um) par de tênis ou sapato de couro.

14.4.1. Nos uniformes dos serventes, confeccionados em tecido apropriado na cor padrão da
CONTRADADA, deverá nas costas do jaleco e guarda-pó constar o nome da empresa.

14.4.2. A empresa deverá manter os funcionários com roupas e materiais limpos, higiênicos e em
condições apresentáveis.

OBS: A Contratada se responsabilizará pela troca imediata dos Uniformes ou EPI'S mediante constatação
da CONTRATANTE que os mesmos estão danificados ou que não atendem as norma�vas legais.

 

 29. DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos saneantes domissanitários, dos materiais e dos
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza dos
prédios e demais a�vidades correlatas, obriga-se a:

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhado
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalhos;

Manter disciplina nos locais dos serviços, re�rando no prazo máximo de 24 horas após no�ficação,
qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração;

Manter pessoal uniformizado, iden�ficando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;

Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalhos, elementos capazes de tomar
decisões compa�veis com os compromissos assumidos;

Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições
de uso, devendo os danificados serem subs�tuídos em até 24 horas. Os equipamentos elétricos devem
ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;

Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como:

aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, etc, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração;

Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma
a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e constante,
mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços.

Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garan�r o bom andamento dos
mesmos, permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação
necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando
houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as
providências per�nentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela Administração;

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Administração;

Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

Observar conduta adequada na u�lização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
obje�vando a correta execução dos serviços;

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da ro�na de
funcionamento da Administração;

Responsabilizar-se por todo equipamento ou utensílios u�lizados que pertençam a Contratante,
comprometendo-se a devolve-los em perfeito estado e pronto para uso.

30. DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:

 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n°
8.666/93;

Disponibilizar instalações sanitárias;

Disponibilizar ves�ários;

 Des�nar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios.

 Caberá ao Setor de Serviços Gerais  ou  quem  a  Presidência da FHEMERON determinar:

I - Conferir, diariamente, quais os empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais
funções. 

a) verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho.

b) em caso de faltas  ou  horas  trabalhadas  a menor,  a  Fiscalização  da CONTRATANTE  deverá  ser
comunicada.

II - acompanhar os recursos materiais (produtos, equipamentos, utensílios e ferramentas de limpeza, EPI,
EPC) u�lizados, comunicando  as  irregularidades  à  Fiscalização  da CONTRATANTE, tais como:

a) material que cause danos às instalações da Contratante ou à saúde dos serventes de limpeza ou a
terceiros, tais como ácidos, substâncias tóxicas ou venenosas;

b) materiais que prejudiquem a esté�ca do prédio;

c) exalação de mau cheiro ou odores fortemente a�vos;

d) falta de materiais ou em quan�dade insuficiente. 

e) não adoção de  prá�cas  de  sustentabilidade  ambiental  na  execução  dos  serviços,  nos termos da IN
nº. 1, de 19/1/2010 do MPOG;

 Prestar ao contratado quando necessário qualquer esclarecimentos rela�vos aos procedimentos
adotados, com obje�vo de aperfeiçoar a execução dos serviços.

 Pagar a Contratada pelos serviços executados mensalmente desde que o mesmo esteja com toda a sua
documentação em vigor conforme exigência deste.

Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do serviço, para assegurar a fiel observância de
suas cláusulas, bem como do que consta das especificações do presente Projeto Básico.

31. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE:

A FHEMERON fiscalizará a execução do serviço contratado e verificará o cumprimento das especificações
solicitadas, no todo ou em parte, no sen�do de corresponderem ao desejado ou especificado. Por
comissão de Fiscalização intermediado por Fiscal do Contrato e após emissão do relatório, demandar
para Comissão de Recebimento para elaboração do Termo de Recebimento e Assinatura/Cer�fico da
Nota Fiscal;
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A fiscalização pela FHEMERON, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução do objeto deste instrumento;

A ausência de comunicação por parte da FHEMERON,  referente a irregularidades ou falhas, não exime
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato;

A CONTRATADA permi�rá e oferecerá condições para a  mais ampla e completa fiscalização, durante a
vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso  à documentação per�nente e
atendendo às observações e exigências apresentadas  pela fiscalização;

A CONTRATADA se obriga a permi�r que auditoria interna da FHEMERON e/ou auditoria externa por ela
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto deste instrumento;

A FHEMERON realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos esforços
sugeridos pela CONTRATADA e dos bene�cios decorrentes da polí�ca de preços por ela pra�cada;

 A avaliação será considerada pela FHEMERON para aquilatar a necessidade de solicitar
à CONTRATADA que melhore a qualidade  dos serviços prestados, para decidir sobre a conveniência de
renovar ou, qualquer tempo, rescindir o presente Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado
pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica
em licitações públicas;

Ordenar a imediata re�rada do local, bem como a subs�tuição de empregado do contratado que es�ver
sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou danificar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro
de função profissional;

.Solicitar ao contratado a subs�tuição de qualquer saneantes domissanitários ou equipamentos ou
instalação, ou ainda, que não atendam às necessidades.

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo,
em 09/09/2020, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em
09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013449286 e o código CRC D25BA93A.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449286

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

ADENDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DA ÁREA

 

 Tipo de Área:

LOTE 01 – Hemocentro Coordenador - Porto Velho

1.0 Área Interna Unidade de Medida Quantitativo

1.1.1Piso Frio m² 578,78

1.1.2Laboratórios m² 11,23

1.1.3Almoxarifados/galpões m² 32,61

1.1.4Áreas com espaços livres – saguão , hall e salão m² 0,00

1.2 Área Externa   

1.2.1Pisos pavimentados adjacentes/contíguos  às edificações m² 358,38

1.2.2Varrição de passeios e arruamentos m² 1.396,54

1.2.3Pátios e áreas verdes com alta freqüência m² 951,61

1.2.4Pátios e áreas verdes com média freqüência m² 37,61

1.2.5Pátios e áreas verdes com baixa freqüência m² 358,38

1.3 Esquadrias Face Interna e Externa   
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1.3.1Face interna com exposição à situação de risco m² 0,00

1.3.2Face interna sem exposição à situação de risco m² 168,44

1.3.3Face externa com exposição à situação de risco m² 0,00

1.3.4Face externa sem exposição à situação de risco m² 168,44

1.4 Áreas Insalubres e Assemelhadas   

1.4.1Áreas críticas m² 360,99

1.4.2Áreas não críticas m² 232,65

1.4.3Áreas semi-críticas m² 162,66

LOTE 02 – Almoxarifado Central - Porto Velho

2.1 Piso área externa m² 2.012,48

2.2 Piso área interna do Galpão m² 823,32

2.3 Área Periculosa m² 24,00

2.4 Piso área interna do Escritório m² 134,20

LOTE 03 – Unidade de Coleta e Transfusão do Município de Ariquemes

3.1 Área Interna Unidade de Medida Quantitativo

3.1.1Pisos frios m² 106,17

3.1.2Laboratórios m² 0,00

3.1.3Almoxarifados/Galpões m² 3,63

3.1.4Áreas com espaços livres – saguão, hall e salão m² 89,62

3.2 Área Externa   
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3.2.1Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações m² 0,00

3.2.2Varrição de passeios e arruamentos m² 0,00

3.2.3Pátios e áreas verdes com alta freqüência m² 0,00

3.2.4Pátios e áreas verdes com média freqüência m² 0,00

3.2.5Pátios e áreas verdes com baixa freqüência m² 0,00

3.3 Esquadrias Face Interna e Externa   

3.3.1Face interna com exposição à situação de risco m² 0,00

3.3.2Face interna sem exposição à situação de risco m² 44,88

3.3.3Face externa com exposição à situação de risco m² 0,00

3.3.4Face externa sem exposição à situação de risco m² 44,88

3.3.5Áreas Insalubres e Assemelhadas   

3.3.6Áreas Críticas m² 127,72

3.3.7Áreas Não Críticas m² 10,57

3.3.8Áreas Semi-Críticas m² 0,00

LOTE 04 – Unidade de Coleta e Transfusão do Município de Cacoal

4.1 Área Interna Unidade de Medida Quantitativo

4.1.1Pisos frios m² 98,65

4.1.2Laboratórios m² 0,00

4.1.3Almoxarifados/Galpões m² 49,31

4.1.4Áreas com espaços livres – saguão, hall e salão  117,61
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4.2 Área Externa   

4.2.1Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações m² 146,42

4.2.2Varrição de passeios e arruamentos m² 204,83

4.2.3Pátios e áreas verdes com alta freqüência m² 0,00

4.2.4Pátios e áreas verdes com média freqüência m² 426,15

4.2.5Pátios e áreas verdes com baixa freqüência m² 309,32

4.3 Esquadrias Face Interna e Externa   

4.3.1Face interna com exposição à situação de risco m² 0,00

4.3.2Face interna sem exposição à situação de risco m² 80,50

4.3.3Face externa com exposição à situação de risco m² 0,00

4.3.4Face externa sem exposição à situação de risco m² 80,50

4.4 Áreas Insalubres e Assemelhadas   

4.1.1Áreas Críticas m² 155,05

4.1.2Áreas Não Críticas m² 31,75

4.1.3Áreas Semi-Críticas m² 15,93

LOTE 05 – Unidade de Coleta e Transfusão do Município de Guajará Mirim

5.1 Área Interna Unidade de Medida Quantitativo

5.1.1Pisos Frios m² 89,91

5.1.2Laboratórios m² 0,00

5.1.3Almoxarifados/Galpões m² 0,00

Á
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5.1.4Áreas com espaços livres – saguão, hall e salão m² 47,54

5.2 Área Externa   

5.2.1Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações m² 133,94

5.2.2Varrição de passeios e arruamentos m² 359,88

5.2.3Pátios e áreas verdes com alta frequência m² 0,00

5.2.4Pátios e áreas verdes com média frequência m² 1,171,65

5.2.5Pátios e áreas verdes com baixa frequência m² 0,00

5.3 Esquadrias Face Interna e Externa   

5.3.1Face interna com exposição à situação de risco m² 0,00

5.3.2Face interna sem exposição à situação de risco m² 52,55

5.3.3Face externa com exposição à situação de risco m² 0,00

5.3.4Face externa sem exposição à situação de risco m² 52,55

5.4 Áreas Insalubres e Assemelhadas   

5.4.1Áreas Críticas m² 124,07

5.4.2Áreas Não Críticas m² 10,24

5.4.3Áreas Semi-Críticas m² 24,30

LOTE 06 – Unidade de Coleta e Transfusão do Município de Ji-Paraná

6.1 Área Interna Unidade de Medida Quantitativo

6.1.1Pisos Frios m² 87,86

6.1.2Laboratórios m² 0,00
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6.1.3Almoxarifados/galpões m² 20,41

6.1.4Áreas com espaços livres – saguão, hall e salão m² 60,60

6.2 Área Externa   

6.2.1Pisos pavimentados adjacentes/contíguo às edificações m² 68,09

6.2.2Varrição de passeios e arruamentos m² 95,56

6.2.3Pátios e áreas verdes com alta freqüência m² 11,26

6.2.4Pátios e áreas verdes com média freqüência m² 0,00

6.2.5Pátios e áreas verdes com baixa freqüência m² 0,00

6.3 Esquadrias Face Interna e Externa   

6.3.1Face interna com exposição à situação de risco m² 0,00

6.3.2Face interna sem exposição à situação de risco m² 49,18

6.3.3Face externa com exposição à situação de risco m² 0,00

6.3.4Face externa sem exposição à situação de risco m² 49,18

6.4 Áreas Insalubres e Assemelhadas   

6.4.1Áreas Críticas m² 104,56

6.4.2Áreas Não Críticas m² 0,00

6.4.3Áreas Semi- Críticas m² 8,85

LOTE 07 – Unidade de Coleta do Município de Rolim de Moura

7.1 Área Interna

7.1.1Pisos Frios m² 252,89
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7.1.2Laboratórios m² 0,00

7.1.3Almoxarifados/galpões m² 29,91

7.1.4Áreas com espaços livres – saguão, hall e salão m² 146,21

7.2 Área Externa   

7.2.1Pisos pavimentados adjacentes/contíguo às edificações m² 0,00

7.2.2Varrição de passeios e arruamentos m² 75,00

7.2.3Pátios e áreas verdes com alta freqüência m² 0,00

7.2.4Pátios e áreas verdes com média freqüência m² 0,00

7.2.5Pátios e áreas verdes com baixa freqüência m² 0,00

7.3 Esquadrias Face Interna e Externa   

7.3.1Face interna com exposição à situação de risco m² 0,00

7.3.2Face interna sem exposição à situação de risco m² 1.169,52

7.3.3Face externa com exposição à situação de risco m² 0,00

7.3.4Face externa sem exposição à situação de risco m² 1.169,52

7.4 Áreas Insalubres e Assemelhadas   

7.4.1Áreas Críticas m² 96,42

7.4.2Áreas Não Críticas m² 31,90

7.4.3Áreas Semi- Críticas m² 0,00

 LOTE 08 – Unidade de Coleta  e Transfusão do Município de Vilhena

8.1 Área Interna Unidade de Medida Quantitativo
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8.1.1Pisos Frios m² 348,08

8.1.2Laboratórios m² 0,00

8.1.3Almoxarifados/galpões m² 31,03

8.1.4Áreas com espaços livres – saguão, hall e salão m² 283,49

8.2 Área Externa   

8.2.1Pisos pavimentados adjacentes/contíguo às edificações m² 109,32

8.2.2Varrição de passeios e arruamentos m² 741,33

8.2.3Pátios e áreas verdes com alta freqüência m² 563,97

8.2.4Pátios e áreas verdes com média freqüência m² 289,80

8.2.5Pátios e áreas verdes com baixa freqüência m² 0,00

8.3 Esquadrias Face Interna e Externa   

8.3.1Face interna com exposição à situação de risco m² 0,00

8.3.2Face interna sem exposição à situação de risco m² 212,95

8.3.3Face externa com exposição à situação de risco m² 0,00

8.3.4Face externa sem exposição à situação de risco m² 212,95

8.5 Áreas Insalubres e Assemelhadas   

8.5.1Áreas Críticas m² 174,89

8.5.2Áreas Não Críticas m² 29,87

8.5.3Áreas Semi- Críticas m² 82,06

Fonte: Processo 01.1732.00166-00/2011/, Pregão 423/2012/SIGMA/SUPEL/RO



11/09/2020 SEI/ABC - 0013449290 - Adendo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15055650&i… 9/10

OBS:   As medidas acima referidas consideram todo o espaço físico a ser trabalhado, (pisos, forros,
paredes, pátios, calçadas, jardins etc.), quando houverem.

. As áreas descritas no subitem anterior classificam-se em:

 Áreas Críticas e/ou Insalubre

Fracionamento

Armazenamento e Rotulagem

Sorologia

Imunohematologia

Distribuição

Sala de Coleta

Central de Material

Esterilização

 Áreas não Crítica e/ou Insalubre

Recepção

Serviço Social

Entrega de Exames

Consultório Médico

Interiorização

Recursos Humanos

Diretoria Geral

Triagem Clínica

Triagem Hematológica

Almoxarifado

CPD

Corredores Internos

 Áreas Externas

Copa

Sala gerais

Sala de Controle de Alimentos

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo,
em 09/09/2020, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


11/09/2020 SEI/ABC - 0013449290 - Adendo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15055650… 10/10

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em
09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013449290 e o código CRC 45E431B7.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449290

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

ADENDO

ANEXO VI - RELAÇÃO BÁSICA DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NO SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO

 

ITEM PRODUTO UNIDADE ARIQUEMES UNIDADE PORTO VELHO UNIDADE  ALMOXARIFADO DE
PORTO VELHO

UNIDADE DE JI-PARANÁ UNIDADE DE ROLIM DE
MOURA

UNIDADE C

1 ACABAMENTO ACRÍLICO AUTO-BRILHANTE X X X x x x
2 ÁLCOOL EM GEL HIDRATADO 70% 15 LITROS POR MÊS 30 LITROS POR MÊS  15 LITROS POR MÊS 15 LITROS POR MÊS 15 LITROS POR MÊS 15 LITROS 

3 BALDES

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

4 CERA INCOLOR 

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

5 DESENTUPIDOR DE PIA  1 por mês 1 por mês 1 por mês 1 por mês 1 por mês 1 por mês
6 DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO 2 unidades  por ano 2 unidades  por ano 2 unidades  por ano 2 unidades  por ano 2 unidades  por ano 2 unidades

7 DESINFETANTE LÍQUIDO SUPER CONCENTRADO

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

8 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO SEM PERFUME

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

9 DETERGENTE REMOVEDOR ACAB/ CERAS

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

10 DISCO PÊLO DE PORCO

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

11 DISCO VERDE LIMPADOR 410 mm

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

12 DISCO PRETO REMOVEDOR 410 mm

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

13 DISCO PRETO REMOVEDOR 510 mm

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

14 ESCOVA PARA LAVAR PISO

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

15 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

16 ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

17 ESPONJA DE LÃ DE AÇO C/ 8x60 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
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para melho
execução

18 ESPONJA DE POLIR/FIBRA TÊXTIL DUAS FACES 110MMX75MM

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

19 FIBRA DE LIMPEZA LEVE USO GERAL

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

20 FIBRA DE LIMPEZA SERVIÇO PESADO

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

21 FLANELA 300 unidades por mês 500 unidades por mês 300 unidades por mês 300 unidades por mês 300 unidades por mês 300 unidad
mês

22 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

23 LIMPA TUDO COM SUPORTE

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

24 LIMPA VIDROS

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

25 LIMPADOR TIPO MOPS

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

26 REFIL  MOPS

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

27 LUVA DE BORRACHA CANO LONGO CORES VERDE E AMARELA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

28 LUVA LÁTEX TAMANHO GRANDE – LISO PARTE INTERNA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

29 LUVA LÁTEX TAMANHO MÉDIO – LISO PARTE INTERNA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

30 LUVA LÁTEX TAMANHO PEQUENO – LISO PARTE INTERNA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

31 LUVA DE RASPA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

32 MANGUEIRA 50 METROS  1 unidade de 50 metros
por ano

 1 unidade de 50 metros
por ano

 1 unidade de 50 metros por
ano

 1 unidade de 50 metros
por ano

 1 unidade de 50 metros por
ano

 1 unidade
metros po

33 MÁSCARA CIRÚRGICA 

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

34 MÁSCARA DE PROTEÇÃO N95

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

35 PANO PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
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para melho
execução

36 PANO PARA CHÃO

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

37 PÁ METAL PARA LIXO COM CABO MADEIRA 70

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

38 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO PICOTADO 40 m 5 unidades de rolos de
40m por mês

 10 unidades de rolos de
40m por mês

  5 unidades de rolos de 40m
por mês

5 unidades de rolos de 40m
por mês

5 unidades de rolos de 40m por
mês

5 unidades
de 40m po

39 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLO 600 m 5 unidades rolo de 600
m por mês

10 unidades rolo de 600 m
por mês

 5 unidades rolo de 600 m por
mês

5 unidades rolo de 600 m
por mês

5 unidades rolo de 600 m por
mês

5 unidades
600 m por 

40 PAPEL TOALHA BRANCO fardo de 1000 mil folhas 30 fardo de 1000 mil
folhas por mês

 60 fardo de 1000 mil folhas
por mês

3 0 fardo de 1000 mil folhas por
mês

30 fardo de 1000 mil folhas
por mês

30 fardo de 1000 mil folhas por
mês

30 fardo de
mil folhas p

41 REMOVEDOR CONCENTRADO

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

42 RESTAURADOR DE BRILHO

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

43 RODO COM CABO DE ALUMÍNIO DUPLO 40 cm

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

44 SABÃO EM BARRA

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

45 SABÃO EM PÓ ALVEJANTE

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

46 SABONETE LÍQUIDO SUPER CONCENTRADO  75 litros por mês  150 litros por mês  75 litros por mês 75 litros por mês 75 litros por mês 75 litros po

47 SACO 100% ALGODÃO CRU, ALVEJADO - PANO DE CHÃO

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

48 SACO PLÁSTICO PRETO PARA LIXO 25L 20x1 – 0,09mm DE EXPESSURA x x x x x x

49 SACO PLÁSTICO PRETO PARA LIXO 50 L – 0,10mm DE EXPESSURA 1300 UNIDADES DE
SACOS POR MêS

 2600 UNIDADES DE SACOS 
POR MêS

1300 UNIDADES DE SACOS POR
MêS

 1300 UNIDADES DE SACOS
POR MêS

1300 UNIDADES DE SACOS POR
MêS

1300 UNID
SACOS POR

50 SACO PLÁSTICO PRETO PARA LIXO 200L – 0,15mm DE EXPESSURA X X X X X X

51 SAPONÁCEO CREMOSO MODERADO (ABRASIVIDADE)

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

52 SODA CAUSTICA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

53 SOLUÇÃO HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - EMBALAGEM 1 LT

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

54 PAPEL TOALHA 23x23 x x x x x x

55 VASELINA LÍQUIDA

Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

56 VASSOURA DE PIAÇAVA

 Procedimento logís�co
da empresa, no qual a
mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos para
melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma
verificar os meios logís�cos
para melhor execução

Procedime
logís�co da
empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

57  Dispensadores para álcool gel   25 unidades por ano  60 unidades por ano 25 unidades por ano 25 unidades por ano 25 unidades por ano 25 unidade
ano

58 Dispensadores para sabonete líquido (400ml)  15 unidades por ano  30  unidades por ano 15 unidades por ano 15 unidades por ano 15 unidades por ano 15 unidade
ano

59 Dispensadores para papel toalha 15 unidades por ano 30  unidades por ano 15 unidades por ano 15 unidades por ano 15 unidades por ano 15 unidade
ano

60 Dispensadores para papel higiênico  5 unidades por ano  10 unidades para por ano 5 unidades por ano 5 unidades por ano 5 unidades por ano 5 unidades

61   Lixeira Retangular  com capacidade de 50 litros  30 unidades por ano  78 unidades por ano  30 unidades por ano  30 unidades por ano 30 unidades por ano 30 unidade
ano

64 Carros de 200 l com tampa para transporte interno de resíduos Procedimento logís�co
da empresa, no qual a

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma

Procedimento logís�co da
empresa, no qual a mesma

Procedime
logís�co da
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mesma verificar os
meios logís�cos para
melhor execução

verificar os meios logís�cos
para melhor execução

verificar os meios logís�cos para
melhor execução

verificar os meios logís�cos
para melhor execução

verificar os meios logís�cos
para melhor execução

empresa, n
mesma ver
meios logís
para melho
execução

Ressaltamos que os itens que �veram escrito a letra X, significa que não precisa desse material na unidade.
Considerando que isso é apenas uma es�ma�va, podendo sofrer alterações.
Considerando que a empresa pode usar outros materiais e equipamentos, que melhor seja viável para logís�ca da empresa, desde que alcance os resultados de qualidade para o serviço público.
A tabela acima, é apenas uma es�ma�va de referência. 
 

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo, em 09/09/2020, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em 09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0013449291 e o código CRC EA70C5F0.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449291

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON
  

ADENDO

ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE VISTORIA E DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA  DO LOCAL ONDE SERÃO REALIZADOS OS SERVIÇOS E ACATA
TODAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E ANEXOS

 

 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico nº ______/__________.

 

 

Declaro, em cumprimento ao estabelecido no Edital n° ____/_______, Processo nº _____________________, que eu, _________________________________,
portador(a) do RG n.º __________________ e do CPF n.º __________________, na qualidade de profissional indicado pela
empresa__________________________________________, CNPJ_____________________, telefone (____)____________, vistoriei os locais onde serão
prestados os serviços do objeto deste termo, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades do local e condições estipuladas no edital.

 

Local, _____ de__________________ de _______.

 

 

____________________________________________________

Assinatura e carimbo (Responsável/ Representante da empresa)

 

 

Nome legível __________________________________________

 

+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ______/__________.

 

 

Declaro, em cumprimento ao estabelecido no Edital n° ____/_______, Processo nº _____________________, que eu, _________________________________,
portador(a) do RG n.º __________________ e do CPF n.º __________________, na qualidade de profissional indicado pela
empresa__________________________________________, CNPJ_____________________, telefone (____)____________, optamos pela não realização de
vistoria nas instalações físicas da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON, assumindo inteiramente a responsabilidade ou
consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

 

Local, _____ de__________________ de _______.
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_____________________________________________________

Carimbo e Assinatura do Responsável/Representante da Empresa

 

 

Nome legível __________________________________________

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Auxiliar Administra�vo, em 09/09/2020, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Vice-Presidente, em 09/09/2020, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0013449295 e o código CRC 57DF0E4D.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0052.338102/2020-41 SEI nº 0013449295

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

